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DECRETO 019, DE 15 DE MARÇO DE 2021.
 

Adere às recomendações e políticas 
públicas Estadual e Federal, impõe 
medidas restritivas e determina ações 
preventivas de caráter excepcional e 
temporário, voltadas à contenção da 
curva de disseminação da Covid-19, bem 
como mantém o estado de calamidade 
pública e dá outras providências.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso das atribuições legais conferidas pela Constituição 
Federal e Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a necessidade de adequação do horário de 
funcionamento de algumas atividades econômicas;

CONSIDERANDO que a prática de atos preventivos recomenda 
constante acompanhamento do quadro evolutivo da pandemia, com 
imediata adoção de providências necessárias;

CONSIDERANDO o aumento significativo de pessoas 
acometidas pela SARS-COV-2 e com o quantitativo de vacinas 
insuficientes para imunizar toda população;

CONSIDERANDO a necessidade de se reduzir a velocidade de 
propagação da Covid-19;

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre intensificação de medidas 
restritivas, de modo excepcional e temporário, voltadas à contenção da 
disseminação da Covid-19.

Parágrafo Único. Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) 

ATOS DO EXECUTIVO

meses, a situação de calamidade pública decorrente do Decreto 
208/2020, podendo respectivo prazo ser alterado, havendo mudanças 
favoráveis no quadro da saúde pública que recomende sua redução ou 
aumento.

Art. 2º Fica determinado o uso obrigatório de máscara de 
proteção individual em todos os locais públicos e privados, mantendo 
boca e nariz cobertos, sendo proibida a entrada e a permanência de 
qualquer pessoa sem máscara de proteção respiratória em todos 
e quaisquer estabelecimentos comerciais, industriais, bancários, 
de serviços e/ou órgãos públicos, sendo de responsabilidade dos 
respectivos estabelecimentos a observância desta medida, e sua 
inobservância implicará em sua responsabilização.

§1º Ficam obrigados os passageiros de táxis, moto táxis, ônibus 
e outros transportes coletivos, o uso de máscara de proteção respiratória.

§ 2º No caso de descumprimento do disposto acima o infrator 
estará sujeito a:  

I – multa de R$ 100,00 (cem reais); 
II – multa de R$ 200,00 (duzentos reais), se reincidente; e 
III – responder por crime contra a ordem e a saúde pública. 

§ 3º A receita oriunda de eventuais multas será destinada à 
aquisição de equipamentos e/ou insumos para o combate da Covid-19.  

Art. 3º É vedado à concentração, permanência e/ou reunião de 
pessoas na Via Lago, Parque Cimba, Complexo Beira Lago, praças, 
academias ao ar livre e similares, sob pena de dispersão imediata de 
eventuais aglomerações, pelos órgãos fiscalizadores. 

§ 1º. Para garantir a executividade do disposto acima, ficam 
autorizadas as autoridades competentes, à realização de isolamento 
desses espaços com barreiras físicas, tais como cones, cavaletes e 
similares, se necessário.

§ 2º. Ficam proibidas as atividades físicas que para sua 
executividade carecem de contato físico, tais como: futebol em todas 
as suas modalidades, jiu-jitsu, judô, boxe, karatê, muay thai, basquete, 
volei e similares.

§ 3º. Já as atividades físicas com treinos e jogos individualizados, 
e ou coletivos que não dependam de contato físico poderão ocorrer, 
desde que respeitados o limite máximo de 4 (quatro) participantes, 
distanciamento de 2 (dois) metros, bem como o uso obrigatório de 
máscara.

Art. 4º Os bares, restaurantes, cinemas, academias, food trucks, 
trailers, açaiterias, pizzarias, sanduicherias, adegas, conveniências 
e similares, obedecidas as medidas de segurança e restrições 
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estabelecidas neste Decreto, somente poderão funcionar das 7:00 às 
23:00 horas, com tolerância máxima até as 00 horas.

§ 1º.  Ficam limitados aos estabelecimentos referenciados acima 
a capacidade máxima de atendimentos de 50% (cinquenta por cento) 
da sua capacidade total, com a obrigatoriedade de fixação de placa 
informativa.

§ 2º. Em relação aos bares e restaurantes a capacidade máxima 
permitida ao redor de cada mesa será de 4 (quatro) pessoas.

Art. 5º Os estabelecimentos citados no artigo anterior deverão 
manter fechados os acessos do público ao seu interior após o horário 
de funcionamento, observadas as exceções dos parágrafos seguintes.

§ 1º Ficam permitidas as atividades internas, como a realização 
de transações comerciais por meio de aplicativos, internet, telefone ou 
outros instrumentos similares e aos serviços de entrega de mercadorias 
(delivery).

§ 2º As restrições impostas pelo artigo anterior não se aplicam 
aos restaurantes, lanchonetes e conveniências situadas em postos de 
abastecimento e serviços ao longo da Rodovia Transbrasiliana (BR-153).

Art. 6º Fica suspensa nos bares e restaurantes a prática de 
música ao vivo e/ou mecânica, ou quaisquer outros instrumentos sonoros, 
bem como a suspensão dos espaços dançantes, com a obrigatoriedade 
de isolamento destes se necessário.

Art. 7º É terminantemente proibido o consumo de bebida alcoólica 
em todo e qualquer local público no Município de Araguaína, bem como 
em qualquer estabelecimento comercial, industrial e de serviços, ficando 
autorizada apenas a venda, sendo que em casos de descumprimento 
penalizar-se-á o estabelecimento privado onde se der o consumo nos 
termos do Artigo 16 do presente Decreto.

Art. 8º As igrejas e templos somente poderão efetuar suas 
atividades até as 22:00 horas, devendo estar de portas fechadas após 
este horário, durante a celebração de missas, cultos e rituais, os templos 
religiosos manterão assentos individuais afastados um dos outros por, 
no mínimo, 1,5 metros, determinando-se assim a capacidade máxima de 
fiéis e fixando-a através de placas em todos os acessos.

Art. 9º Os supermercados e hipermercados, além de obedecer 
às medidas sanitárias estabelecidas neste Decreto só poderão permitir a 
entrada de 50% (cinquenta por cento) da sua capacidade total.

§ 1º Fica obrigatório o controle de acesso de clientes através de 
medidores de temperatura, aos estabelecimentos referenciados acima.

§ 2º Recomenda-se aos estabelecimentos citados no caput, a 
distribuição de luvas descartáveis nas áreas alimentícias e extensão do 
horário de funcionamento até 22:00h.

Art. 10 Os estabelecimentos bancários, comerciais e de serviços 
em geral, bem como feiras, além de obedecer às regras fixadas nas 
Portarias da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, em 
conjunto com a Secretaria Municipal da Saúde, devem:     

I – manter distância mínima de 1,5 (um e meio) metros entre as 
estações de trabalho;

II – manter distância mínima de 1,5 (um e meio) metros entre o 
vendedor e cliente;

III – intensificar as ações de limpeza;
IV – disponibilizar obrigatoriamente aos clientes e trabalhadores 

álcool 70 graus INPM;
V – permitir a entrada de pessoas para atendimento de apenas 

50% (cinquenta por cento) da sua capacidade total;
VI – adotar mecanismos para manutenção dos ambientes 

arejados e saudáveis;
VII – manter distância mínima de 1,5 (um e meio) metros entre 

pessoas em eventuais filas;
VIII – limitar à razão de 10 (dez) metros quadrados de área 

de atendimento o número máximo de pessoas (número de clientes, 
somados aos atendentes) nos estabelecimentos; 

IX – fixar placa informativa sobre a capacidade máxima de 
atendimento do estabelecimento;

X – funcionar das 08:00 às 18:00 horas, ressalvados os 
dispositivos neste Decreto, bem como os serviços e estabelecimentos 
essenciais previstos nas legislações vigentes.

             
Art. 11 Fica proibida a realização de bailes, eventos, festas, 

shows, formaturas, colações de grau, casamentos, confraternizações, 
aniversários, reuniões, campeonatos de futebol e correlatos.

§ 1º As colações de grau só poderão ocorrer de forma 
administrativa (em gabinete), sem a presença de convidados ou 
familiares, com a comunicação aos órgãos fiscalizadores com 
antecedência de 5 (cinco) dias.

§ 2º Qualquer aglomeração acima de 8 (oito) pessoas, excluídos 
os residentes, em residências, chácaras ou propriedades privadas, 
urbanas e/ou rurais, constitui infração a este artigo.

§ 3º No caso de descumprimento do disposto acima o infrator 
estará sujeito a:  

I – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais); e
II – responder por crime contra a ordem e a saúde pública. 

§ 4º A receita oriunda de eventuais multas será destinada à 
aquisição de equipamentos e/ou insumos para o combate da Covid-19.  

Art. 12 Fica proibida a circulação de pessoas nas Ruas das 
00h30min min às 05h00min horas e o cidadão que for nesta condição 
flagrado deverá justificar e comprovar o motivo.

 
§ 1º No caso de descumprimento do disposto acima o infrator 

estará sujeito a:  
I – multa de R$ 100,00 (cem reais); e
II – responder por crime contra a ordem e a saúde pública. 

§ 2º As pessoas que precisarem sair de casa para exercerem 
atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais devem, 
preferencialmente, se dirigirem aos estabelecimentos próximos às suas 
respectivas residências.

§ 3º Excetuam-se da aplicação das regras contidas neste artigo 
os profissionais de saúde, fiscalização, limpeza urbana, segurança 
pública, imprensa, catadores, delivery e a pessoas em situação de rua, 
bem como quaisquer outros servidores públicos envolvidos no combate 
da Covid-19, desde que apresentem o documento comprobatório de seu 
registro no respectivo conselho, carteira funcional ou similar.

  
Art. 13 A Secretaria Municipal de Educação adotará todas as 

providências para o retorno das aulas públicas municipais no sistema 
híbrido a partir do dia 22 de março de 2021, devendo no que couber 
observar todas as determinações deste Decreto e as orientações do 
Decreto nº 008/2021.  

§ 1º Ficam suspensas, em caráter excepcional, as atividades 
educacionais presenciais em estabelecimentos públicos e privados de 
ensino superior.

§ 2º Durante o período de suspensão do disposto acima, as 
aulas só poderão ocorrer de forma remota.

§ 3º Ficam suspensos os estágios supervisionados, exceto 
os estágios dos alunos que estejam em internato e no último ano de 
graduação dos cursos da saúde.

Art. 14 Considerando a transmissão da doença infecciosa 
Covid-19 e as recomendações do Ministério da saúde, os velórios 
seguirão conforme o protocolo manejo de corpos no contexto do novo 
corona vírus elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde e orientações 
da FUNAMC, ficando terminantemente proibida a realização de velórios 
em casos de COVID e em se tratando de outra “causa mortis” os velórios 
somente serão permitidos em locais preparados e apropriados para tal 
fim(vedada a realização em residências) , e terão sua realização restrita 
a familiares de 1º e 2º graus e com participação limite de 10(dez) pessoas 
e por no máximo 4 (quatro) horas de duração. 

Parágrafo Único. Em atenção as normas já citadas no caput 
deverá ser evitado a participação de crianças, idosos, grávidas e 
pessoas com imunossupressão ou com doença crônica.

Art. 15 Fica determinado que o atendimento ao público nas 
secretarias e autarquias municipais será das 08:00 às 14:00 horas, 
ressalvados aqueles de caráter essencial e àqueles definidos pelos 
seus respectivos gestores, que poderão alternar ou alterar o horário 
mencionado conforme com a necessidade de cada pasta e área. 

Art. 16 A fiscalização destes atos será feita conjuntamente 
pela vigilância epidemiológica, fiscalização ambiental, fiscalização de 
posturas, fiscalização sanitária, fiscalização fazendária e agentes de 
transporte e trânsito com o apoio das polícias militar, civil, ambiental, 
federal, rodoviária e bombeiros.

§ 1º O estabelecimento comercial, industrial e de serviços que 
for flagrado descumprindo as regras poderá:

I – sofrer a interdição do estabelecimento, com a obrigatoriedade 
de permanecer fechado por 3 (três) dias, e em caso de reincidência 5 
(cinco) dias, sendo necessária a formalização de Termo de Ajuste de 
Conduta (TAC) entre o Município de Araguaína, Ministério Público 
Estadual e o infrator para eventual reabertura. 

II – multa de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais); e
III – responder por crime contra a ordem e a saúde pública. 

§ 2º As denúncias poderão ser feitas pelo número 190 da Polícia 
Militar ou:  
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I – pelo telefone número (63) 3411.5640 em horário comercial 
do DEMUPE;

II – pelo telefone móvel  número (63) 99949.5394 do DEMUPE;
III – por mensagem via WhatsApp do telefone número (63) 

99972.6133 do DEMUPE; ou  
IV – por mensagem via e-mail ao endereço: demupe@araguaina.

to.gov.br.

Art. 17 O disposto neste Decreto poderá ser revisto, prorrogado 
e ou revogado a qualquer tempo, diante do crescimento ou da redução 
da Covid-19.

Art. 18 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando todas as disposições contrárias, bem como todos os demais 
Decretos sobre este tema, exceto o caput do Art.1º do Decreto nº 
208/2020 e o Decreto nº 008/2021, produzindo efeitos até que a situação 
calamitosa se perdurar, ou ainda que um novo Decreto invalide.

Araguaína, Estado do Tocantins, em 15 de março de 2021.  

WAGNER RODRIGUES BARROS
Prefeito de Araguaína

PORTARIA 588, DE 15 DE MARÇO DE 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e Lei Complementar n.º 
036/2015.

CONSIDERANDO os termos da Lei Municipal 1323/93 e 
da Instrução Normativa 002/2013, que estabelece os critérios e 
procedimentos para concessão de Afastamento Temporário e/ou 
Readaptação da Função aos servidores públicos municipais, após 
validação de Perícia Médica;

CONSIDERANDO o requerimento dos servidores a seguir 
nominados para inspeção da Perícia Médica Municipal no que pese ao 
afastamento temporário e ou readaptação da função;

CONSIDERANDO os resultados da Perícia da Junta Médica do 
Município;

R E S O L V E:

Art. 1º - DEFERIR, aos servidores abaixo nominados, a 
partir da data da Perícia Medica e pelo período de 06 (seis meses) o 
AFASTAMENTO TEMPORÁRIO E/OU READAPTAÇÃO DA FUNÇÃO. 

SERVIDOR CPF DATA DA 
PERÍCIA 

DATA FINAL 
DO PRAZO SECRETARIA

Niuvonir Vieira dos Santos 242.673.091-91 29/01/2021 29/07/2021 Educação
Magna de Araújo 
Nascimento 903.372.121-04 29/01/2021 29/07/2021 Saúde

Eliane da Silva Campos 490.944.401-72 29/01/2021 29/07/2021 Educação
Francisco de Assis Coelho 
de Sousa 365.033.803-30 29/01/2021 29/07/2021 Educação

Maria Auxiliadora Ramalho 347.939.171-00 29/01/2021 29/07/2021 Educação
Maria das Dores Gomes da 
Luz Silva 248.672.093-68 29/01/2021 29/07/2021 Educação

Maria Lucia Vieira Silva 328.303.942-91 29/01/2021 29/07/2021 Educação

Edileuza Alves de Moura 790.500.001-00 29/01/2021 29/07/2021 Educação
Marinalva Gomes dos 
Santos 566.288.541-91 29/01/2021 29/07/2021 Educação

Ana Meire Ferreira Silva 388.720.131-00 29/01/2021 29/07/2021 Educação
Aldedy Pereira Lopes de 
Araújo 498.508.571-53 29/01/2021 29/07/2021 Educação

Parágrafo Único: Fica suspensa a contagem de tempo para 
eventuais benefícios de Plano de Carreira.

Art. 2º - Fica estabelecido que no mês anterior ao final do prazo 
o servidor deverá procurar os setores de Recursos Humanos da sua 
Secretaria para retornar as suas atividades de origem ou agendar nova 
avaliação da Junta Médica Oficial para prorrogação do afastamento 
munido de toda documentação necessária e atualizada para nova 
perícia médica.

Art. 3º - Determinar à Secretaria da Administração que proceda 
com as anotações devidas.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

WAGNER RODRIGUES BARROS
Prefeito de Araguaína 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

RECONHEÇO E RATIFICO com base no Art. 24 da Lei Federal nº 
8.666/93, e a vista do Parecer nº 230/2021 da Procuradoria-Geral do 
Município, a DISPENSA DE LICITAÇÃO, processo nº 2021004115, com 
fundamento no art.24, inciso II, para contratação da empresa: EMBALE 
ENBALAGENS DE PLASTICO E PAPEL LTDA, portadora do CNPJ 
nº 02.195.311/0001-89, no valor de R$ 1.282.00 (um mil duzentos e 
oitenta e dois reais) respectivamente, cujo objeto consiste na aquisição 
de álcool 70% liquido, afirmo ainda que a presente aquisição não se 
trata de parcelas de uma mesma compra ou serviço, e que a escolha do 
fornecedor se deu pelo menor preço ofertado e o mesmo se encontra 
dentro de valor permitido no inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93.

Araguaína-TO, 15 de março de 2021.

JOSÉ MIGUEL FILHO
Secretario Chefe de Gabinete

Portaria 13/2021

PORTARIA N° 110, DE 15 DE MARÇO DE 2021.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a da Portaria de n. 004, de 01 de janeiro de 2021;

CONSIDERANDO a pandemia do Covid-19 (Corona Vírus) 
anunciada no dia 11 de março de 2020 pela Organização Mundial de 
Saúde e o agravamento e disseminação do mesmo, nas cidades e 
estados brasileiros;

CONSIDERANDO a insegurança trazida pela disseminação do 
vírus em questão e visando contribuir para a interrupção do sistema de 
contágio.

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar constitui-se em órgão 
efetivo do Sistema de Garantia dos Direitos Humanos de Crianças e 
Adolescentes (Sgdhca), vide Resolução nº 113 do CONANDA, concebido 
pela Lei nº 8.069, de 13 de julho 1990;

CONSIDERANDO que "O Conselho Tutelar é órgão permanente 
e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo 
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos nesta 
Lei.", conforme art. 131, da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho 1990;

CONSIDERANDO que o art. 134 do Estatuto da Criança e 
do Adolescente prevê que o (a) Chefe do Poder Executivo Municipal 
é responsável imediato em garantir o funcionamento adequado do 
Conselho Tutelar em seu município, sendo determinada pelo art. 147 
do ECA quanto à competência da atuação do Conselho Tutelar e sua 
localidade de atuação, e que a Lei municipal ou distrital disporá sobre o 
local, dia e horário de funcionamento do Conselho Tutelar (...); [GRIFO 
NOSSO]

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é um órgão que 
Requisita Serviços, ou seja, não executa as medidas, logo, este poderá 
atender de forma de Plantão, Sobreaviso e Remota;

RESOLVE: 

Art. 1º – Flexibilizar, temporariamente, o atendimento do 
Conselho Tutelar, ficando: 

I. Atendimento ao publico na sede do Conselho – de segunda 
a sexta-feira, das 08h às 14h, com suporte presencial de 1(hum) 
Conselheiro e o Conselheiro plantonista.

II. Os demais Conselheiros, não escalados no dia da semana, 
trabalham na modalidade “Home Office”, excetuando as condições que 
exijam o atendimento presencial, permanecendo estes de sobreaviso;

GABINETE DO PREFEITO

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
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III. Mantem-se o regime de plantões de 24 horas, em escalas 
mensais pré-estabelecidas.

Art. 2º – Fica autorizado aos Conselheiro (s) (a/as) Tutelar (es) a 
realizarem as seguintes atividades na modalidade “Home Office”:

I. Contatos com os órgãos do Sistema de Garantia de Direitos 
por telefone;

II. Encaminhar as Requisições de Serviços de forma virtual (por 
e-mail, WhatsApp etc);

Art. 3º – É responsabilidade do Conselho Tutelar de Araguaína-
TO garantir que tais adaptações não acarrete prejuízo à promoção, 
defesa e controle para atendimento e efetivação dos direitos da criança 
e do adolescente, nem risco à saúde dos profissionais e do público que 
procura os serviços deste órgão.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

REJANE MOURÃO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 004/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE N° 001/2021

MODALIDADE: CONVITE
LEGISLAÇÃO: Lei n° 8.666, de 21/06/93 e suas alterações.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia 
elétrica em atendimento às demandas do Projeto de Saneamento 
Integrado Águas de Araguaína, para relocação de estruturas (postes) da 
rede aérea de distribuição urbana de média e baixa tensão no Município 
de Araguaína/TO.
DATA DE ABERTURA: 24/03/2021 às 08h: 30min 
LOCAL: Auditório da Comissão Permanente de Licitação Rua Vinte e 
Cinco de Dezembro, nº 265, Centro, Prefeitura Municipal.
NOTA: O Edital e outras informações poderão ser obtidos na Comissão 
Permanente de Licitação, Fone: 3411-7004 em Araguaína – TO.

Araguaína – TO, aos 15 dias do mês de março de 2021.

Washington Luiz Pereira de Sousa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
(Continuidade dos trabalhos licitatórios)

“Fase de lances e habilitação”

A Superintendência de Licitações de Araguaína – TO, torna público, 
que após o prazo recursal, fará realizar no dia 18/03/2021, na sala de 
reuniões da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua 
25 de dezembro, 1º andar, nº 265, Centro, Araguaína – TO (Prédio da 
Prefeitura Municipal), sessão pública para continuidade dos trabalhos 
licitatórios, referente à seguinte licitação: 

LICITAÇÃO HORÁRIO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021 14h: 30min

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada no serviço de 
administração, operação e manutenção do Aeroporto de Araguaína - TO.

Araguaína – TO, aos 15 dias de março de 2021.

Victor Nathan Araújo Aguiar
Pregoeiro

PORTARIA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 82/2021 DE 15 DE MARÇO DE 2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela lei orgânica do Município e demais normas pertinentes 
pelo presente. 

CONSIDERANDO os princípios que norteiam a Administração 
Pública, legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade, eficiência 
e razoabilidade;

CONSIDERANDO a indicação do Departamento Financeiro e 
Compras externando a possibilidade contratação direta sem licitação 
para a participação de 02 (dois) servidores públicos para capacitação 
online no curso “Regularização Fundiária Urbana”, por meio de 
inexigibilidade de licitação; 

CONSIDERANDO que o Instituto abaixo descrito, é único no 
âmbito nacional, devido a singularidade do evento e pela seriedade, bem 
como o caráter de notória especialização característica dos palestrantes;

CONSIDERANDO ainda, o Parecer Jurídico Nº 200/2021, 
emitido pela Procuradoria Jurídica, pela legalidade de presente despesa 
por meio de Dispensa de Licitação: 

RESOLVE:

Art. 1º RATIFICAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com 
fundamento no artigo 25º, inciso II, e art. VI  da lei Federal Nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, em favor do INSTITUTO HABITA DO BRASIL 
TREINAMNETO EMPRESARIAL LTDA, inscrita  sobre o CNPJ Nº 
36.665.632/0001-11, para o pagamento da taxa de inscrição na 
capacitação online cujo tema “Regularização Fundiária Urbana”, no 
valor de R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais), cuja despesa 
correrá por conta da Funcional Programática: 16.482.2058.2530, 
elemento de despesa: 3.3.90.39.48, fonte: 010, ficha: 20211175.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

José da Guia Pereira da Silva 
Secretário Municipal da Assistência Social, Trabalho e Habitação

Portaria Nº 009/2021

PORTARIA/SCGR Nº 05, DE 11 DE MARÇO   DE 2021.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CAPTAÇÃO E GESTÃO DE 
RECURSOS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município.

R E S O L V E:

Art.1º - Designar a servidor THIAGO JÚNIOR LIMA CARVALHO, 
matricula nº 42689, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, 
exercer o encargo de Fiscal do Contrato, e o servidora SUIANY 
ESTEFFANNY GOMES RIBEIRO, matrícula nº 42706 como suplente 
do fiscal para fiscalização e acompanhamento do contrato abaixo 
especificado, a fim de atender as necessidades desta Pasta, de acordo 
com o Processo nº 2021002218.

Nº TERMO DE 
CREDENCIAMENTO Empresa Contratada

001/2021 WC VIAGENS E TURISMO LTDA

Objeto: Credenciamento de Agências de viagens e turismo, para fornecimento de passagens 
em linhas aéreas regulares domésticas, visando o transporte de servidores, empregados ou 
colaboradores eventuais da Secretaria Mun. de Captação e Gestão de recursos em viagens 
a serviço.

Nº TERMO DE 
CREDENCIAMENTO Empresa Contratada

002/2021 KOA TURISMO E INTERCAMBIO LTDA

Objeto: Credenciamento de Agências de viagens e turismo, para fornecimento de passagens 
em linhas aéreas regulares domésticas, visando o transporte de servidores, empregados ou 
colaboradores eventuais da Secretaria Mun. de Captação e Gestão de recursos em viagens 
a serviço.

Art. 2º - São atribuições do fiscal: 

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos;

II – Anotar em registro próprio, na forma de relatório, as 

SECRETARIA DE CAPTAÇÃO E 
GESTÃO DE RECURSOS

SECRETARIA DA ASSIST. SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO
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irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito à Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos;

III – Determinar providências para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório à Área de Contratos e Convênios para apreciação;

IV – Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V – Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogações 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a Área de Contratos 
e Convênios para as providências necessárias;

VI – Justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo;

VII – atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

VIII – Observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX – Manifestar-se por escrito, mensalmente, na forma de 
relatório, acerca do referido ajuste contratual;

X – Exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que apresentar 
vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do especificado no Edital de 
Licitação e seus anexos e nas cláusulas contratuais, conforme determina 
o Art. 69, da Lei Federal nº 8.666/1993.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 12 de fevereiro de 2021, revogados as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

KAROLINE KELLY DA SILVA
Secretária Executiva de Captação e Gestão de Recursos

Mat. nº 026/2021

ESCOLA MUNICIPAL CASEMIRO FERREIRA SOARES
ARAGUAÍNA-TOCANTINS

ERRATA

Termo de retificação da PORTARIA, Nº 05/2020 do processo Nº 037/2020 
publicado em 11/05/2020, folha de Nº 2.053.

ONDE SE LÊ:

PORTARIA Nº 05, DE 05 DE MAIO DE 2020.

GABINETE DA PRESIDENTE DA Associação de Apoio da Escola 
Municipal Casemiro Ferreira Soares aos 05 (cinco) dias do mês de maio 
do ano de 2020.

LEIA-SE

PORTARIA Nº 05, DE 08 DE MAIO DE 2020.

GABINETE DA PRESIDENTE DA Associação de Apoio da Escola 
Municipal Casemiro Ferreira Soares aos 08 (oito) dias do mês de maio 
do ano de 2020.

Lilma dos Santos Nascimento Souto Oliveira
Presidente da Associação

Araguaína - TO, 15 de março de 2021.

ERRATA

Termo de retificação do EXTRATO DO CONTRATO, Nº 04/2020 do 
processo Nº 037/2020 publicado em 11/05/2020, folha de Nº 2.053.

ONDE SE LÊ:
DATA DA ASSINATURA: 11 de maio de 2020.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 11 de maio de 2020 a 11 de maio de 2021.

LEIA-SE
DATA DA ASSINATURA: 08 de maio de 2020.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08 de maio de 2020 a 08 de maio de 2021.

Lilma dos Santos Nascimento Souto Oliveira
Presidente da Associação

Araguaína - TO, 15 de março de 2021.

ESCOLA MUNICIPA SANTA LUZIA 
ARAGUAÍNA TOCANTINS

PORTARIA Nº 04, DE 11 DE MARÇO DE 2021.
   

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA MUNICIPAL 
SANTALUZIA, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores: Odete Dias Medrado, matrícula 
nº 20667 e Maria Luzinete Alves de Almeida Costa, matrícula nº 905, para 
sem prejuízo de suas atribuições normais exercerem, respectivamente, 
a função de Fiscal e Suplente do Contrato abaixo especificado, referente 
à fiscalização e acompanhamento do citado contrato, para atender as 
necessidades desta Pasta, de acordo com o Processo n.º 009/2021:

Nº do contrato Empresa

002/2021 COPYLINE INFORMÁTICA LTDA

Objeto: Locação de Máquina de Impressora.

Art. 2º - São atribuições do fiscal: 

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos; 

II - Anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos; 

III - Determinar providências para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação; 

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogações 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a Área de Contratos 
e Convênios para as providências necessárias; 

VI - Justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo; 

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ 
ou recebimentos dos materiais; 

VIII - Observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados; 

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de 
relatório, acerca do referido ajuste contratual; 

X - Exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que apresentar 
vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do especificado no Edital de 
Licitação e seus anexos e nas cláusulas contratuais, conforme determina 
o art. 69 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO(A) PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO 
DA ESCOLA MUNICIPAL SANTA LUZIA ao 11 (onze) dias do mês de 
Março do ano de 2021.

ELINDA GOMES DE BRITO
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

SECRETARIA DA FAZENDA, CIÊN-
CIA , TECNOLIGIA E INOVAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N.º 2021002913
CONTRATO N.º 005/2021
CONTRATANTE: Secretaria Municipal da Fazenda
CONTRATADA: Copiadora Copyservice Ltda. 
CNPJ: 07.344.581/0001-28
OBJETO: Fornecimento de cartuchos de tinta, cartuchos de toner, 
recarga de cartuchos de tinta e de remanufatura de cartuchos de toner, 
com troca de cilindro e chip, para as impressoras a jato de tinta e a laser.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial – Sistema de 
Registro de Preços
VALOR GLOBAL: R$ 87.923,70
VIGÊNCIA: de 15/03/2021 a 14/03/2022.
ASSINATURA: 15/03/2021
DOTAÇÃO: CÓD: 04 –F.P: 04.123.2001.2.304 – E.D: 33.90.30.17 
FICHA: 20210688.
SIGNATÁRIO: Secretaria Municipal da Fazenda 

Araguaína – Estado do Tocantins, 15 de março de 2021. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

FABIANO FRANCISCO DE SOUZA
Secretário Municipal da Fazenda

Portaria 001/2021

PORTARIA N.º 026, DE 15 DE MARÇO DE 2021.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA DE ARAGUAÍNA 
ESTADO DO TOCANTINS no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Municipal Complementar nº 058, de 30 de dezembro de 2017, e 
Lei Municipal nº 3.042, de 27 de março de 2017, através da Portaria nº 
001/2021 de 1º de janeiro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores: MAX DOEEL NUNES 
GUIMARAES, matricula 42681, e LUCIANO BALTAZAR DE OLIVEIRA 
QUEIROZ, matrícula 42933, para sem prejuízo de suas atribuições 
normais exercerem, respectivamente, o encargo de Fiscal e Suplente do 
Contrato abaixo especificado, referente à fiscalização e acompanhamento 
do citado contrato, para atender as necessidades desta Pasta, de acordo 
com Processo nº. 2021002913.

Nº do 
Contrato Empresa Contratada CNPJ Processo

005/2021 COPIADORA COPYSERVICE LTDA 07.344.581/0001-28 2021002913

a) Objeto: Fornecimento de cartuchos de tinta, cartuchos de 
toner, recarga de cartuchos de tinta e de remanufatura de cartuchos de 
toner, com troca de cilindro e chip, para as impressoras a jato de tinta e 
a laser. 

Art. 2º - São atribuições do fiscal:

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos;

II – anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinam os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos;

III – determinar providencia para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação;

IV – relatar o resultado das medidas retificadas, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V – opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a Área de Contratos 
e Convênios para as providencias necessárias;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligencias 
quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos materiais;

VIII – observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
critérios orçamentários para ele determinados;

IX - nos casos de prorrogação, acréscimos e supressões, as 
solicitações devem ser expedidas em, no mínimo, 60 dias antes do 
término do contrato;

X – exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua as 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que apresentar 

vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do especificado no Edital de 
Licitação e seus anexos e nas cláusulas contratuais, conforme determina 
o art. 69 da Lei Federal 8.666/93;

Art. 3º - O fiscal de que trata esta Portaria é responsável civil, 
penal e administrativamente pelos atos que praticar, aplicando-lhes as 
disposições das Leis 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
e Lei 1.323/1993 de 20 de setembro de 1993.

Art. 4º - Designar o servidor MAX DOEEL NUNES GUIMARÃES 
matrícula n.° 42681, para atestar e acompanhar, fiscalizar e comprovar o 
recebimento da prestação de serviços dos contratos supracitados;

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

FABIANO FRANCISCO DE SOUZA
Secretário Municipal da Fazenda, Ciência, Tecnologia e Inovação

Portaria 001/2021
 

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N.º 2021002923
CONTRATO N.º 004/2021
CONTRATANTE: Secretaria Municipal da Fazenda
CONTRATADA: Universal Print Com. e Serv. De Informática LTDA-ME. 
CNPJ: 09.565.049/0001-66
OBJETO: Fornecimento de cartuchos de tinta, cartuchos de toner, 
recarga de cartuchos de tinta e de remanufatura de cartuchos de toner, 
com troca de cilindro e chip, para as impressoras a jato de tinta e a laser.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial – Sistema de 
Registro de Preços
VALOR GLOBAL: R$ 56.544,80
VIGÊNCIA: de 15/03/2021 a 14/03/2022.
ASSINATURA: 15/03/2021
DOTAÇÃO: CÓD: 04 –F.P: 04.123.2001.2.304 – E.D: 33.90.30.17 
FICHA: 20210688.
SIGNATÁRIO: Secretaria Municipal da Fazenda 

Araguaína – Estado do Tocantins, 15 de março de 2021. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

FABIANO FRANCISCO DE SOUZA
Secretário Municipal da Fazenda

Portaria 001/2021

PORTARIA N.º 025, DE 15 DE MARÇO DE 2021.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA DE ARAGUAÍNA 
ESTADO DO TOCANTINS no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Municipal Complementar nº 058, de 30 de dezembro de 2017, e 
Lei Municipal nº 3.042, de 27 de março de 2017, através da Portaria nº 
001/2021 de 1º de janeiro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores: MAX DOEEL NUNES 
GUIMARAES, matricula 42681, e LUCIANO BALTAZAR DE OLIVEIRA 
QUEIROZ, matrícula 42933, para sem prejuízo de suas atribuições 
normais exercerem, respectivamente, o encargo de Fiscal e Suplente do 
Contrato abaixo especificado, referente à fiscalização e acompanhamento 
do citado contrato, para atender as necessidades desta Pasta, de acordo 
com Processo n.º 2021002923

Nº do 
Contrato Empresa Contratada CNPJ Processo

004/2016 UNIVERSAL PRINT COM. E SERV. 
DE INFORMÁTICA LTDA - ME 09.565.049/0001-66 2021002923

a) Objeto: Fornecimento de cartuchos de tinta, cartuchos de 
toner, recarga de cartuchos de tinta e de remanufatura de cartuchos de 
toner, com troca de cilindro e chip, para as impressoras a jato de tinta e 
a laser. 

Art. 2º - São atribuições do fiscal:

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos;
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RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores: MAX DOEEL NUNES 
GUIMARAES, matricula 42681, e LUCIANO BALTAZAR DE OLIVEIRA 
QUEIROZ, matrícula 42933, para sem prejuízo de suas atribuições 
normais exercerem, respectivamente, o encargo de Fiscal e Suplente do 
Contrato abaixo especificado, referente à fiscalização e acompanhamento 
do citado contrato, para atender as necessidades desta Pasta, de acordo 
com Processo nº. 2021002920.

Nº do 
Contrato Empresa Contratada CNPJ Processo

006/2021 A. H. DA S MORAES 02.437.839/0001-17, 2021002920

a) Objeto: Fornecimento de cartuchos de tinta, cartuchos de 
toner, recarga de cartuchos de tinta e de remanufatura de cartuchos de 
toner, com troca de cilindro e chip, para as impressoras a jato de tinta e 
a laser. 

Art. 2º - São atribuições do fiscal:

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos;

II – anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinam os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos;

III – determinar providencia para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação;

IV – relatar o resultado das medidas retificadas, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V – opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a Área de Contratos 
e Convênios para as providencias necessárias;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligencias 
quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos materiais;

VIII – observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
critérios orçamentários para ele determinados;

IX - nos casos de prorrogação, acréscimos e supressões, as 
solicitações devem ser expedidas em, no mínimo, 60 dias antes do 
término do contrato;

X – exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua as 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que apresentar 
vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do especificado no Edital de 
Licitação e seus anexos e nas cláusulas contratuais, conforme determina 
o art. 69 da Lei Federal 8.666/93;

Art. 3º - O fiscal de que trata esta Portaria é responsável civil, 
penal e administrativamente pelos atos que praticar, aplicando-lhes as 
disposições das Leis 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
e Lei 1.323/1993 de 20 de setembro de 1993.

Art. 4º - Designar o servidor MAX DOEEL NUNES GUIMARÃES 
matrícula n.º 42681, para atestar e acompanhar, fiscalizar e comprovar o 
recebimento da prestação de serviços dos contratos supracitados;

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

FABIANO FRANCISCO DE SOUZA
Secretário Municipal da Fazenda, Ciência, Tecnologia e Inovação

Portaria 001/2021
 

PORTARIA N° 089, DE 09 DE MARÇO DE 2021.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE 
ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Portaria de nº 08, de 01 de  janeiro de 2021.

II – anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinam os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos;

III – determinar providencia para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação;

IV – relatar o resultado das medidas retificadas, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V – opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a Área de Contratos 
e Convênios para as providencias necessárias;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligencias 
quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos materiais;

VIII – observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
critérios orçamentários para ele determinados;

IX - nos casos de prorrogação, acréscimos e supressões, as 
solicitações devem ser expedidas em, no mínimo, 60 dias antes do 
término do contrato;

X – exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua as 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que apresentar 
vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do especificado no Edital de 
Licitação e seus anexos e nas cláusulas contratuais, conforme determina 
o art. 69 da Lei Federal 8.666/93;

Art. 3º - O fiscal de que trata esta Portaria é responsável civil, 
penal e administrativamente pelos atos que praticar, aplicando-lhes as 
disposições das Leis 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
e Lei 1.323/1993 de 20 de setembro de 1993.

Art. 4º - Designar o servidor MAX DOEEL NUNES GUIMARAES 
matrícula n.° 42681, para atestar e acompanhar, fiscalizar e comprovar o 
recebimento da prestação de serviços dos contratos supracitados;

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

FABIANO FRANCISCO DE SOUZA
Secretário Municipal da Fazenda, Ciência, Tecnologia e Inovação

Portaria 001/2021
 

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N.º 2021002920
CONTRATO N.º 006/2021
CONTRATANTE: Secretaria Municipal da Fazenda
CONTRATADA: A. H. DA S MORAES  
CNPJ: 02.437.839/0001-17
OBJETO: Fornecimento de cartuchos de tinta, cartuchos de toner, 
recarga de cartuchos de tinta e de remanufatura de cartuchos de toner, 
com troca de cilindro e chip, para as impressoras a jato de tinta e a laser.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial – Sistema de 
Registro de Preços
VALOR GLOBAL: R$ 67.663,10
VIGÊNCIA: de 15/03/2021 a 14/03/2022.
ASSINATURA: 15/03/2021
DOTAÇÃO: CÓD: 04 –F.P: 04.123.2001.2.304 – E.D: 33.90.30.17 
FICHA: 20210688.
SIGNATÁRIO: Secretaria Municipal da Fazenda 

Araguaína – Estado do Tocantins, 15 de março de 2021. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

FABIANO FRANCISCO DE SOUZA
Secretário Municipal da Fazenda

Portaria 001/2021

PORTARIA N.º 027, DE 15 DE MARÇO DE 2021.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA DE ARAGUAÍNA 
ESTADO DO TOCANTINS no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Municipal Complementar nº 058, de 30 de dezembro de 2017, e 
Lei Municipal nº 3.042, de 27 de março de 2017, através da Portaria nº 
001/2021 de 1º de janeiro de 2021.

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
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as atividades de aprendizagem em serviço nas unidades de saúde e 
setores da Secretaria Municipal da Saúde, para os alunos regularmente 
matriculados nos cursos de Administração, Gestão Hospitalar e 
Psicologia.
Data da Assinatura: 10/03/2021
Vigência: 10/03/2021 a 09/03/2022
Assinam: Ana Paula dos Santos Andrade Abadia, Secretária Municipal, 
pela Secretaria Municipal de Saúde e o Sr. Pe. Francisco de Assis Silva 
Alfenas, pela Fundação Educacional Dom Orione.

Araguaína/TO, 10 de março de 2021.

Publique-se

ANA PAULA DOS S. ANDRADE ABADIA
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 07/2021

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO CMS Nº 002/2021         
Araguaína, 11 de fevereiro de 2021.

DISPÕE   SOBRE   HOMOLOGAÇÃO 
DA RESOLUÇÃO 020/2020 AD 
REFERENDUM QUE SER SOBRE O   
PLANO DE ENFRENTAMENTO DAS 
ISTS/HIV/AIDS E HEPATITES VIRAIS 
NO MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA PARA  
2021.

O Conselho Municipal de Saúde, no uso das suas atribuições conferidas 
pelo art. 2º, II e § 1º da Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990, art. 1º, VI 
da Lei Municipal 2.738, de 06 de junho de 2011, o Inciso XII da Quarta 
Diretriz da Resolução Nº 453, de 10 de maio de 2012, o art. 28, IV e art. 
39 do Regimento interno do Conselho Municipal de Saúde:
CONSIDERANDO a previsão estampada no art. 2º, II e § 1º da Lei 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990;
CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, sendo função institucional do Conselho Municipal de Saúde zelar 
pelo efetivo respeito à Saúde do cidadão;
CONSIDERANDO que o artigo 5º, da Constituição Federal estabelece 
o direito à vida como direito fundamental, sendo aquele indissociável do 
direito à saúde;
CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal expressa 
que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação”;
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 21 da Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012;  
CONSIDERANDO ainda o Inciso XII da Quarta Diretriz da Resolução Nº 
453, de 10 de maio de 2012;
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde de Araguaína 
é uma instância colegiada, deliberativa, normativa, fiscalizadora 
permanente do Sistema Único de Saúde - SUS no município de 
Araguaína, por força do art. 2º do seu regimento interno; 
CONSIDERANDO  que a Portaria MS nº. 188 de 03 de fevereiro de 
2020 declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional e 
a Portaria MS nº 454 de 20 de março, também de 2020, declara, em todo 
o território nacional, o estado de transmissão comunitária do coronavírus 
(covid-19);
CONSIDERANDO que em razão da pandemia mundial e a necessidade 
de evitar aglomerações, houve suspensão das sessões plenárias e as 
matérias urgentes foram em um primeiro momento analisadas mediante 
resoluções ad referendum, conforme Portaria CMS nº. 001/2020, e 
deliberadas pelo plenária na primeira oportunidade;
CONSIDERANDO o Plano de Enfrentamento das ISTS/HIV/AIDS e 
Hepatites Virais no município de Araguaína para 2021;
CONSIDERANDO que a mesa diretora analisou e foi favorável à matéria;
CONSIDERANDO que a presente matéria foi apresentada e deliberada 
na sessão plenária ordinária de nº. 272, realizada em 11 de fevereiro de 
2021.
CONSIDERANDO que o pleno do CMS decidiu por unanimidade pela 
aprovação do plano.
 
RESOLVE: 

Art. 1º - Homologar a resolução CMS 020/2020 ad referendum, e assim, 
aprovar o Plano de Enfrentamento das ISTS/HIV/AIDS e hepatites virais 
no município de Araguaína para o ano de 2021.

CONSIDERANDO a pandemia do Covid-19 (Corona Vírus) 
anunciada no dia 11 de março de 2020, pela Organização Mundial de 
Saúde e o agravamento e a disseminação do mesmo, nas cidades e 
estados brasileiros;

CONSIDERANDO a insegurança trazida pela disseminação do 
vírus em questão e visando contribuir para a interrupção do sistema de 
contágio.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, inciso II, do decreto 
municipal 007, de 28 de janeiro de 2021, que autoriza os Secretários 
municipais a dispensar do atendimento ao público, para que realizem 
o trabalho na modalidade “home Office”, os servidores de serviços não 
essenciais que fazem parte do grupo de risco ao Covid-19. 

RESOLVE

Art. 1°- Dispensar do registro de ponto, os servidores que 
podem realizar suas atividades em “HOME OFFICE”, os que fazem 
parte do grupo de risco ao COVID-19, e os que tiveram suas atividades 
suspensas temporariamente em virtude de mobilidade de contingencia, 
conforme segue:

MAT. SERVIDOR ATIVIDADE 
DESENVOLVIDA SITUAÇÃO

44189 Marcia Waléria Martins Lima Noleto Técnico 
Administrativo II Gestante

Art. 2°- Os servidores dispensados em virtude de “Grupo de 
Risco ao COVID-19” deverão apresentar, para sua chefia imediata 
que encaminhará a Superintendência de Gestão de Pessoas desta 
Secretaria, formulário de autodeclaração (ANEXO) devidamente 
preenchido e, no caso de limitações físicas e/ou de saúde, anexar os 
documentos comprobatórios, dentre eles: receita médica atualizada, 
laudo médico, cartão da gestante, atestado médico, para que seja obtida 
a referida prerrogativa e justificada a ausência.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SIMÃO MOURA FÉ RIBEIRO 
Secretária Municipal de Infraestrutura 

Portaria Nº 08/2021

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO

CONTRATO N. 013/2020
PROCESSO N. 2019004652
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura.
CONTRATADA: CONSTRUTORA IPANEMA DO TOCANTINS LTDA
OBJETO DO ADITIVO: alteração contratual para fins de acréscimo de 
quantitativo do item 01 e, consequentemente, de valor em decorrência 
da alteração.
VALOR DO ACRÉSCIMO: R$ 479.325,00 (quatrocentos e setenta e 
nove mil trezentos e vinte e cinco reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Função Programática 15.451.2011.2339; 
Fonte 010; Elemento de Despesa 33.90.39; Ficha 20210578.
DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2021.
SIGNATÁRIO: Secretário Municipal de Infraestrutura

Araguaína – Estado do Tocantins, 11 de março de 2021.

Publique-se.

SIMÃO MOURA FÉ RIBEIRO
Secretário Municipal de Infraestrutura

Portaria n.º 008/2021

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL Nº 
003/2021

Termo de Cooperação Institucional de nº 003/2021
Partícipes: Secretaria Municipal de Saúde e a Fundação Educacional 
Dom Orione - FACDO
Objeto: Estabelecer condições de cooperação mútua, com objetivo 
de disponibilizar vagas para os estágios estudantis supervisionado e 

SECRETARIA DA SAÚDE
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Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Marques Elex Silva Carvalho
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução Nº 002/2021 do Conselho Municipal de Saúde 
nos termos do parágrafo 2º do Art. 1º da Lei Nº 8.142 de 28.12.1990.

Wagner Rodrigues Barros
Prefeito Municipal de Araguaína

RESOLUÇÃO CMS Nº 003/2021         
Araguaína, 12 de fevereiro de 2021.

DISPÕE   SOBRE   A APROVAÇÃO DA 
TABELA DE REAJUSTE DOS VALORES 
DE EXAMES LABORATORIAIS 
REALIZADOS PELOS LABORATÓRIOS 
CREDENCIADOS POR INTERMÉDIO 
DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
Nº. 001/2018.

O Conselho Municipal de Saúde, no uso das suas atribuições conferidas 
pelo art. 2º, II e § 1º da Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990, art. 1º, VI 
da Lei Municipal 2.738, de 06 de junho de 2011, o Inciso XII da Quarta 
Diretriz da Resolução Nº 453, de 10 de maio de 2012, o art. 28, IV e art. 
39 do Regimento interno do Conselho Municipal de Saúde:
CONSIDERANDO a previsão estampada no art. 2º, II e § 1º da Lei 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990;
CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, sendo função institucional do Conselho Municipal de Saúde zelar 
pelo efetivo respeito à Saúde do cidadão;
CONSIDERANDO que o artigo 5º, da Constituição Federal estabelece 
o direito à vida como direito fundamental, sendo aquele indissociável do 
direito à saúde;
CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal expressa 
que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação”;
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 21 da Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012;  
CONSIDERANDO ainda o Inciso XII da Quarta Diretriz da Resolução Nº 
453, de 10 de maio de 2012;
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde de Araguaína 
é uma instância colegiada, deliberativa, normativa, fiscalizadora 
permanente do Sistema Único de Saúde - SUS no município de 
Araguaína, por força do art. 2º do seu regimento interno; 
CONSIDERANDO a existência do Termo de Credenciamento 001/2018, 
firmado entre o Município de Araguaína através da Secretaria Municipal 
de Saúde, com os laboratórios de análises clínicas da cidade de 
Araguaína;
CONSIDERANDO que o Termo de Credenciamento utiliza como base de 
precificação a SIGTAB;
CONSIDERANDO que a tabela do SUS não tem atualização geral há 
19 anos;
CONSIDERANDO que em razão dos  defasados valores aplicados 
pela SIGTAB, os laboratórios credenciados no município de Araguaína 
solicitaram o reajustamento dos exames: eletroforese de hemoglobinas, 
curva glicêmica clássica, curva glicêmica simplificada, hemoglobina, 
dosagem de proteínas (urina de 24 horas), cultura de bactérias 
(urocultura), antibiograma, dosagem de lipase,  pesquisa sangue oculto 
nas fezes, anticitomegalovírus IGM, anticitomegalovírus IGG e exame 
citopatológico cervico-vaginal/microflora;
CONSIDERANDO que a matéria foi analisada pela Comissão de 
Convênios e Contratos do Conselho Municipal de Saúde, que elaborou 
parecer manifestando-se favoravelmente a sua aprovação; 
CONSIDERANDO que o parecer faz parte desta resolução na forma de 
anexo único;
CONSIDERANDO que a presente matéria foi apresentada e deliberada 
na sessão plenária extraordinária de nº. 001, realizada em 12 de fevereiro 
de 2021, na forma virtual.
CONSIDERANDO que o pleno do CMS decidiu pela aprovação.
 
RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a tabela de reajuste dos valores de exames laboratoriais 
realizados pelos laboratórios credenciados por intermédio do termo de 
credenciamento nº. 001/2018, sob as condições que:

1. Sejam respeitados os prazos estabelecidos no termo de 
credenciamento 001/2018 para entrega dos resultados de exames 

laboratoriais, sendo estes 02 dias úteis para exames de rotina e 08 dias 
para exames de maior complexidade, entrando este prazo em vigor a 
partir da coleta das amostras;
2. A situação que ensejou o pedido maciço de reajustes seja 
evitada, buscando a todo tempo não se distanciar da tabela consignado 
no TC 001/2018, a citar, SIGTAB, caso contrário, que se promova nova 
disputa.

3. Haja salvaguardas para o caso do descumprimento dos 
prazos para a entrega dos exames.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Marques Elex Silva Carvalho
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução Nº 003/2021 do Conselho Municipal de Saúde 
nos termos do parágrafo 2º do Art. 1º da Lei Nº 8.142 de 28.12.1990.

Wagner Rodrigues Barros
Prefeito Municipal de Araguaína

ANEXO ÚNICO

PARECER CMS 003/2021

INTERESSADA: Secretaria Municipal de Saúde.
ASSUNTO: Reajuste de valores de exames laboratoriais com os 
laboratórios de análises clinicas credenciados com a Secretaria 
Municipal de Saúde.

RELATÓRIO
A Secretaria de Saúde, ente público da Administração Direta, através 
do Termo de Credenciamento 001/2018, credenciou laboratórios de 
análises clínicas da cidade de Araguaína, para que estes realizem 
exames laboratoriais dos usuários do SUS que buscam a rede de saúde 
municipal.

DO REAJUSTE
O Termo de Credenciamento no qual se baseia a prestação de serviços 
dos laboratórios de análises clínicas à Secretaria Municipal de Saúde 
foi firmado no ano de 2018, tendo por critério de valores do Sistema de 
Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do 
SUS, também conhecido como SIGTAP.
Advém, que o último reajuste geral da aludida tabela aconteceu no ano de 
2002, ou seja, há quase 20 anos, sendo realizados desde então apenas 
reajustes pontuais, no entanto, o mais recente ocorreu no ano de 2017, 
havendo exames reajustados com datas significativamente anteriores 
à esta, tais como: eletroforese de hemoglobina, antibiograma e cultura 
de bactérias para identificação, que tiveram sua última atualização de 
valores no ano de 2014.
É relevante salientar ainda, que é costumeiro, tanto pela rede privada 
quanto pela pública, a realização de reajustes através de índices oficiais, 
como, por exemplo, o IPCA/ índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo, o que não se concretizou no andamento da tabela, de maneira 
que somente no acumulado de 2010 a 2020 a inflação chegou ao 
percentual acumulado de 63,06%, somente neste período.
Dentre outros encargos, o salário mínimo também sofreu sérias 
mudanças no decurso do tempo, em 2002 o valor se fazia equivalente 
a R$ 200,00 (duzentos reais), em 2010, R$ 510,00 (quinhentos e dez 
reais), e em 2021 passa a viger o valor de R$ 1.100,00 (mil e cem reais).

Princípio da eficiência.
Olhando através da óptica dos princípios constitucionais, em especial o 
princípio da eficiência dos serviços públicos, nota-se este como sendo 
aquele em que de maneira neutra, transparente, participativa, eficaz, 
sem burocracia, sempre em busca da qualidade, primando pela adoção 
dos critérios legais e morais necessários, almeja a melhor utilização 
possível dos recursos, ofertando o melhor serviço público possível.
Assim, pontuando a partir da questão de que o município de Araguaína 
não possui laboratórios de análises clínicas próprio, e que conforme 
sua esfera de competências perante a rede de saúde, é de sua 
responsabilidade a oferta de um determinado portifólio de exames, opta 
a gestão municipal por credenciar laboratórios locais para a prestação 
deste tipo serviço, por esta razão a vigência do termo de credenciamento 
001/2018.

CONCLUSÃO
Em razão da  legalidade que gira em torno do temo de credenciamento 
001/2018 e dos atos desde o início de sua vigência, inclusive a boa 
interação que tem tido os laboratórios de análises clínicas com o 
município de Araguaína; diante da percepção advinda das inúmeras 
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visitas fiscalizatórias que este Conselho de Saúde realiza no decorrer 
dos anos de que os exames são realizados, e dado a defasagem dos 
preços da tabela SIGTAP, que é a atual base para precificações dos 
exames realizados pelos laboratórios credenciados, não há objeções em 
face dos reajustes realizados, sob a condição que:
4. Sejam respeitados os prazos estabelecidos no termo de 
credenciamento 001/2018 para entrega dos resultados de exames 
laboratoriais, sendo estes 02 dias úteis para exames de rotina e 08 dias 
para exames de maior complexidade, entrando este prazo em vigor a 
partir da coleta das amostras;
5. A situação que ensejou o pedido maciço de reajustes seja 
evitada, buscando a todo tempo não se distanciar da tabela consignado 
no TC 001/2018, a citar, SIGTAB, caso contrário, que se promova nova 
disputa.
6. Haja salvaguardas para o caso do descumprimento dos 
prazos para a entrega dos exames.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Araguaína, 08 de fevereiro de 2021.

Agnaldo da Silva Teixeira
Hilário Soares Marinho

Marques Elex Silva Carvalho

RESOLUÇÃO CMS Nº 004/2021 
Araguaína, 11 de fevereiro de 2021

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO 3º 
RDQA 2018.

O Conselho Municipal de Saúde, no uso das suas atribuições conferidas 
pelo art. 2º, II e § 1º da Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990, art. 1º, VI 
da Lei Municipal 2.738, de 06 de junho de 2011, o Inciso XII da Quarta 
Diretriz da Resolução Nº 453, de 10 de maio de 2012, o art. 28, IV e art. 
39 do Regimento interno do Conselho Municipal de Saúde:

CONSIDERANDO a previsão estampada no art. 2º, II e § 1º da Lei 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990;
CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, sendo função institucional do Conselho Municipal de Saúde zelar 
pelo efetivo respeito à Saúde do cidadão;
CONSIDERANDO que o artigo 5º, da Constituição Federal estabelece 
o direito à vida como direito fundamental, sendo aquele indissociável do 
direito à saúde;
CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal expressa 
que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação”;
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 21 da Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012;  
CONSIDERANDO ainda o Inciso XII da Quarta Diretriz da Resolução Nº 
453, de 10 de maio de 2012;
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde de Araguaína 
é uma instância colegiada, deliberativa, normativa, fiscalizadora 
permanente do Sistema Único de Saúde - SUS no município de 
Araguaína, por força do art. 2º do seu regimento interno; 
CONSIDERANDO o RDQA referente ao terceiro quadrimestre de 2018;
CONSIDERANDO os prazos estabelecidos pelo DigiSUS para o envio 
dos instrumentos de gestão;
CONSIDERANDO que a Comissão de Planejamento do CMS se reuniu 
e analisou a matéria, se manifestando de maneira favorável;
CONSIDERANDO que a presente matéria foi avaliada pela plenária 
ordinária de nº. 272, realizada em 11 de fevereiro de 2021, obtendo 
aprovação do pleno do CMS.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o RDQA referente ao terceiro quadrimestre de 2018, com 
ressalvas, pois alguns indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, 
mas foram todos justificados pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Marques Elex Silva Carvalho
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução Nº 004/2021 do Conselho Municipal de Saúde 
nos termos do parágrafo 2º do Art. 1º da Lei Nº 8.142 de 28.12.1990.

Wagner Rodrigues Barros
Prefeito Municipal de Araguaína

ANEXO ÚNICO

MEMORANDO Nº 001/2021/CAP/CMS
Araguaína, 25 de janeiro de 2021.

Ao Senhor,
Marques Elex Silva Carvalho
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Assunto: Parecer da CAP (pendências dos instrumentos de gestão)

Senhor Presidente,

Considerando ofício/GAB/SUPADM/PLANEJAMENTO/SMS Nº042/2021 
de 14 de janeiro de 2021, sobre pendências dos instrumentos de 
gestão; 

Vimos informar a vossa senhoria e aos nobres Conselheiros Municipais 
de Saúde que após a avaliação dos instrumentos de gestão supracitados, 
podemos verificar que nos RDQA encontramos indicadores/metas não 
cumpridas/atingidas, mas foram justificadas pela Secretaria Municipal de 
Saúde, e que notadamente algumas dessas metas estão dependentes 
de atividades/ações do governo estadual e federal. 

Verificamos as seguintes situações que serão esclarecidas na plenária 
pelos componentes da comissão e por este documento: 
1. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2018, 3º Quadrimestre de 2018: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
2. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2019, 1º Quadrimestre de 2019: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
3. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2019, 2º Quadrimestre de 2019: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
4. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2019, 3º Quadrimestre de 2019: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
5. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2020, 1º Quadrimestre de 2020: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
6. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2020, 2º Quadrimestre de 2020: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
7. Relatório Anual de Gestão de 2019– RAG: APROVADO COM 
RESSALVAS Alguns indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, 
mas foram todos justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
8. Programação Anual de Saúde de 2021- PAS e a atualização do 
Plano Municipal de Saúde 2018-2021: APROVADOS SEM RESSALVAS

Dessa forma, com base na documentação apresentada para essa 
comissão ficamos a disposição para os esclarecimentos em plenária dos 
detalhes apurados em análise.
 
Atenciosamente, 

Comissão de Avaliação e Planejamento.

Sandro Rogério Cardoso de Paulo                 Marques Barbosa de Oliveira      

Mariaelice Dias de Araújo        Silene Noleto dos Santos e França Cardoso

RESOLUÇÃO CMS Nº 005/2021 
Araguaína, 11 de fevereiro de 2021

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO 1º 
RDQA 2019.

O Conselho Municipal de Saúde, no uso das suas atribuições conferidas 
pelo art. 2º, II e § 1º da Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990, art. 1º, VI 
da Lei Municipal 2.738, de 06 de junho de 2011, o Inciso XII da Quarta 
Diretriz da Resolução Nº 453, de 10 de maio de 2012, o art. 28, IV e art. 
39 do Regimento interno do Conselho Municipal de Saúde:
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CONSIDERANDO a previsão estampada no art. 2º, II e § 1º da Lei 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990;
CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, sendo função institucional do Conselho Municipal de Saúde zelar 
pelo efetivo respeito à Saúde do cidadão;
CONSIDERANDO que o artigo 5º, da Constituição Federal estabelece 
o direito à vida como direito fundamental, sendo aquele indissociável do 
direito à saúde;
CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal expressa 
que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação”;
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 21 da Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012;  
CONSIDERANDO ainda o Inciso XII da Quarta Diretriz da Resolução Nº 
453, de 10 de maio de 2012;
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde de Araguaína 
é uma instância colegiada, deliberativa, normativa, fiscalizadora 
permanente do Sistema Único de Saúde - SUS no município de 
Araguaína, por força do art. 2º do seu regimento interno; 
CONSIDERANDO o RDQA referente ao primeiro quadrimestre de 2019;
CONSIDERANDO os prazos estabelecidos pelo DigiSUS para o envio 
dos instrumentos de gestão;
CONSIDERANDO que a Comissão de Planejamento do CMS se reuniu 
e analisou a matéria, se manifestando de maneira favorável;
CONSIDERANDO que a presente matéria foi avaliada pela plenária 
ordinária de nº. 272, realizada em 11 de fevereiro de 2021, obtendo 
aprovação do pleno do CMS.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o RDQA referente ao primeiro quadrimestre de 2019, 
com ressalvas, pois alguns indicadores/meta não tiveram as metas 
atingidas, mas foram todos justificados pela Secretaria Municipal de 
Saúde;

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Marques Elex Silva Carvalho
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução Nº 005/2021 do Conselho Municipal de Saúde 
nos termos do parágrafo 2º do Art. 1º da Lei Nº 8.142 de 28.12.1990.

Wagner Rodrigues Barros
Prefeito Municipal de Araguaína

ANEXO ÚNICO

MEMORANDO Nº 001/2021/CAP/CMS
Araguaína, 25 de janeiro de 2021.

Ao Senhor,
Marques Elex Silva Carvalho
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Assunto: Parecer da CAP (pendências dos instrumentos de gestão)

Senhor Presidente,

Considerando ofício/GAB/SUPADM/PLANEJAMENTO/SMS Nº042/2021 
de 14 de janeiro de 2021, sobre pendências dos instrumentos de 
gestão; 

Vimos informar a vossa senhoria e aos nobres Conselheiros Municipais 
de Saúde que após a avaliação dos instrumentos de gestão supracitados, 
podemos verificar que nos RDQA encontramos indicadores/metas não 
cumpridas/atingidas, mas foram justificadas pela Secretaria Municipal de 
Saúde, e que notadamente algumas dessas metas estão dependentes 
de atividades/ações do governo estadual e federal. 

Verificamos as seguintes situações que serão esclarecidas na plenária 
pelos componentes da comissão e por este documento: 
1. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2018, 3º Quadrimestre de 2018: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
2. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2019, 1º Quadrimestre de 2019: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;

3. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2019, 2º Quadrimestre de 2019: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
4. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2019, 3º Quadrimestre de 2019: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
5. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2020, 1º Quadrimestre de 2020: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
6. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2020, 2º Quadrimestre de 2020: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
7. Relatório Anual de Gestão de 2019– RAG: APROVADO COM 
RESSALVAS Alguns indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, 
mas foram todos justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
8. Programação Anual de Saúde de 2021- PAS e a atualização do 
Plano Municipal de Saúde 2018-2021: APROVADOS SEM RESSALVAS

Dessa forma, com base na documentação apresentada para essa 
comissão ficamos a disposição para os esclarecimentos em plenária dos 
detalhes apurados em análise.
 
Atenciosamente, 

Comissão de Avaliação e Planejamento.

Sandro Rogério Cardoso de Paulo                  Marques Barbosa de Oliveira      

Mariaelice Dias de Araújo        Silene Noleto dos Santos e França Cardoso

RESOLUÇÃO CMS Nº 006/2021 
Araguaína, 11 de fevereiro de 2021

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO 2º 
RDQA 2019.

O Conselho Municipal de Saúde, no uso das suas atribuições conferidas 
pelo art. 2º, II e § 1º da Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990, art. 1º, VI 
da Lei Municipal 2.738, de 06 de junho de 2011, o Inciso XII da Quarta 
Diretriz da Resolução Nº 453, de 10 de maio de 2012, o art. 28, IV e art. 
39 do Regimento interno do Conselho Municipal de Saúde:

CONSIDERANDO a previsão estampada no art. 2º, II e § 1º da Lei 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990;
CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, sendo função institucional do Conselho Municipal de Saúde zelar 
pelo efetivo respeito à Saúde do cidadão;
CONSIDERANDO que o artigo 5º, da Constituição Federal estabelece 
o direito à vida como direito fundamental, sendo aquele indissociável do 
direito à saúde;
CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal expressa 
que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação”;
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 21 da Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012;  
CONSIDERANDO ainda o Inciso XII da Quarta Diretriz da Resolução Nº 
453, de 10 de maio de 2012;
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde de Araguaína 
é uma instância colegiada, deliberativa, normativa, fiscalizadora 
permanente do Sistema Único de Saúde - SUS no município de 
Araguaína, por força do art. 2º do seu regimento interno; 
CONSIDERANDO o RDQA referente ao segundo quadrimestre de  2019;
CONSIDERANDO os prazos estabelecidos pelo DigiSUS para o envio 
dos instrumentos de gestão;
CONSIDERANDO que a Comissão de Planejamento do CMS se reuniu 
e analisou a matéria, se manifestando de maneira favorável;
CONSIDERANDO que a presente matéria foi avaliada pela plenária 
ordinária de nº. 272, realizada em 11 de fevereiro de 2021, obtendo 
aprovação do pleno do CMS.

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o RDQA referente ao segundo quadrimestre de 2019, 
com ressalvas, pois alguns indicadores/meta não tiveram as metas 
atingidas, mas foram todos justificados pela Secretaria Municipal de 
Saúde;



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA Nº 2.265 - SEGUNDA- FEIRA, 15 DE MARÇO DE 2021

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que 
institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP                                                                                                                   

12

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Marques Elex Silva Carvalho
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução Nº 006/2021 do Conselho Municipal de Saúde 
nos termos do parágrafo 2º do Art. 1º da Lei Nº 8.142 de 28.12.1990.

Wagner Rodrigues Barros
Prefeito Municipal de Araguaína

ANEXO ÚNICO

MEMORANDO Nº 001/2021/CAP/CMS
Araguaína, 25 de janeiro de 2021.

Ao Senhor,
Marques Elex Silva Carvalho
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Assunto: Parecer da CAP (pendências dos instrumentos de gestão)

Senhor Presidente,

Considerando ofício/GAB/SUPADM/PLANEJAMENTO/SMS Nº042/2021 
de 14 de janeiro de 2021, sobre pendências dos instrumentos de 
gestão; 

Vimos informar a vossa senhoria e aos nobres Conselheiros Municipais 
de Saúde que após a avaliação dos instrumentos de gestão supracitados, 
podemos verificar que nos RDQA encontramos indicadores/metas não 
cumpridas/atingidas, mas foram justificadas pela Secretaria Municipal de 
Saúde, e que notadamente algumas dessas metas estão dependentes 
de atividades/ações do governo estadual e federal. 

Verificamos as seguintes situações que serão esclarecidas na plenária 
pelos componentes da comissão e por este documento: 
1. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2018, 3º Quadrimestre de 2018: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
2. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2019, 1º Quadrimestre de 2019: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
3. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2019, 2º Quadrimestre de 2019: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
4. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2019, 3º Quadrimestre de 2019: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
5. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2020, 1º Quadrimestre de 2020: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
6. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2020, 2º Quadrimestre de 2020: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
7. Relatório Anual de Gestão de 2019– RAG: APROVADO COM 
RESSALVAS Alguns indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, 
mas foram todos justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
8. Programação Anual de Saúde de 2021- PAS e a atualização do 
Plano Municipal de Saúde 2018-2021: APROVADOS SEM RESSALVAS

Dessa forma, com base na documentação apresentada para essa 
comissão ficamos a disposição para os esclarecimentos em plenária dos 
detalhes apurados em análise.
 
Atenciosamente, 

Comissão de Avaliação e Planejamento.

Sandro Rogério Cardoso de Paulo               Marques Barbosa de Oliveira      

Mariaelice Dias de Araújo        Silene Noleto dos Santos e França Cardoso

RESOLUÇÃO CMS Nº 007/2021 
Araguaína, 11 de fevereiro de 2021

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO 3º 
RDQA 2019.

O Conselho Municipal de Saúde, no uso das suas atribuições conferidas 
pelo art. 2º, II e § 1º da Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990, art. 1º, VI 
da Lei Municipal 2.738, de 06 de junho de 2011, o Inciso XII da Quarta 
Diretriz da Resolução Nº 453, de 10 de maio de 2012, o art. 28, IV e art. 
39 do Regimento interno do Conselho Municipal de Saúde:

CONSIDERANDO a previsão estampada no art. 2º, II e § 1º da Lei 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990;
CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, sendo função institucional do Conselho Municipal de Saúde zelar 
pelo efetivo respeito à Saúde do cidadão;
CONSIDERANDO que o artigo 5º, da Constituição Federal estabelece 
o direito à vida como direito fundamental, sendo aquele indissociável do 
direito à saúde;
CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal expressa 
que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação”;
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 21 da Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012;  
CONSIDERANDO ainda o Inciso XII da Quarta Diretriz da Resolução Nº 
453, de 10 de maio de 2012;
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde de Araguaína 
é uma instância colegiada, deliberativa, normativa, fiscalizadora 
permanente do Sistema Único de Saúde - SUS no município de 
Araguaína, por força do art. 2º do seu regimento interno; 
CONSIDERANDO o RDQA referente ao terceiro quadrimestre de  2019;
CONSIDERANDO os prazos estabelecidos pelo DigiSUS para o envio 
dos instrumentos de gestão;
CONSIDERANDO que a Comissão de Planejamento do CMS se reuniu 
e analisou a matéria, se manifestando de maneira favorável;
CONSIDERANDO que a presente matéria foi avaliada pela plenária 
ordinária de nº. 272, realizada em 11 de fevereiro de 2021, obtendo 
aprovação do pleno do CMS.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o RDQA referente ao terceiro quadrimestre de 2019, com 
ressalvas, pois alguns indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, 
mas foram todos justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Marques Elex Silva Carvalho
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução Nº 007/2021 do Conselho Municipal de Saúde 
nos termos do parágrafo 2º do Art. 1º da Lei Nº 8.142 de 28.12.1990.

Wagner Rodrigues Barros
Prefeito Municipal de Araguaína

ANEXO ÚNICO

MEMORANDO Nº 001/2021/CAP/CMS
Araguaína, 25 de janeiro de 2021.

Ao Senhor,
Marques Elex Silva Carvalho
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Assunto: Parecer da CAP (pendências dos instrumentos de gestão)

Senhor Presidente,

Considerando ofício/GAB/SUPADM/PLANEJAMENTO/SMS Nº042/2021 
de 14 de janeiro de 2021, sobre pendências dos instrumentos de 
gestão; 

Vimos informar a vossa senhoria e aos nobres Conselheiros Municipais 
de Saúde que após a avaliação dos instrumentos de gestão supracitados, 
podemos verificar que nos RDQA encontramos indicadores/metas não 
cumpridas/atingidas, mas foram justificadas pela Secretaria Municipal de 
Saúde, e que notadamente algumas dessas metas estão dependentes 
de atividades/ações do governo estadual e federal. 

Verificamos as seguintes situações que serão esclarecidas na plenária 
pelos componentes da comissão e por este documento: 
1. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2018, 3º Quadrimestre de 2018: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
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Art. 1º - Aprovar pactuação de diretrizes e indicadores para Araguaína 
para o ano de 2021.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Marques Elex Silva Carvalho
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução Nº 008/2021 do Conselho Municipal de Saúde 
nos termos do parágrafo 2º do Art. 1º da Lei Nº 8.142 de 28.12.1990.

Wagner Rodrigues Barros
Prefeito Municipal de Araguaína

RESOLUÇÃO CMS Nº. 009/2021
 Araguaína, 12 de fevereiro de 2021

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DA 
RESOLUÇÃO Nº. 018/2020 AD REFERENDUM 
SOBRE O SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº. 002/2020, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA, POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E O INSTITUTO SAÚDE E CIDADANIA – ISAC.

O Conselho Municipal de Saúde, no uso das suas atribuições conferidas 
pelo art. 2º, II e § 1º da Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990, art. 1º, VI 
da Lei Municipal 2.738, de 06 de junho de 2011, o Inciso XII da Quarta 
Diretriz da Resolução Nº 453, de 10 de maio de 2012, o art. 28, IV e art. 
39 do Regimento interno do Conselho Municipal de Saúde:
CONSIDERANDO a previsão estampada no art. 2º, II e § 1º da Lei 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990;
CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, sendo função institucional do Conselho Municipal de Saúde zelar 
pelo efetivo respeito à Saúde do cidadão;
CONSIDERANDO que o artigo 5º, da Constituição Federal estabelece 
o direito à vida como direito fundamental, sendo aquele indissociável do 
direito à saúde;
CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal expressa 
que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação”;
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 21 da Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012;  
CONSIDERANDO ainda o Inciso XII da Quarta Diretriz da Resolução Nº 
453, de 10 de maio de 2012;
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde de Araguaína 
é uma instância colegiada, deliberativa, normativa, fiscalizadora 
permanente do Sistema Único de Saúde - SUS no município de 
Araguaína, por força do art. 2º do seu regimento interno; 
CONSIDERANDO  que a Portaria MS nº. 188 de 03 de fevereiro de 
2020 declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional e 
a Portaria MS nº 454 de 20 de março, também de 2020, declara, em todo 
o território nacional, o estado de transmissão comunitária do coronavírus 
(covid-19);
CONSIDERANDO que em razão da pandemia mundial e a necessidade 
de evitar aglomerações, houve suspensão das sessões plenárias e as 
matérias urgentes foram em um primeiro momento analisadas mediante 
resoluções ad referendum, conforme Portaria CMS nº. 001/2020, e 
deliberadas pelo plenária na primeira oportunidade;
CONSIDERANDO a existência do Segundo Aditivo ao Termo de 
Colaboração nº. 002/2020, celebrado entre o Município de Araguaína, 
por meio da Secretaria Municipal de Saúde e o Instituto Saúde e 
Cidadania - ISAC, qualificada como Organização Social, com vistas 
formação de parceria à execução das ações e serviços complementares 
de prevenção e combate ao COVID-19 no âmbito do município de 
Araguaína;
CONSIDERANDO que o Instituto Saúde e Cidadania – ISAC, é pessoa 
jurídica de direito privado sem finalidade econômica, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 14.702.257/0001-08, com sede no SCS, Qd. 09, Bl. C, 
Torre C, Ed. Parque Cidade Corporate, Sala 1001, Asa Sul, Brasília 
(DF) – 70308-200, neste ato representado por sua Presidente Evane de 
Lourdes Ferreira Simonassi Corbacho;
CONSIDERANDO que o aludido Termo Aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 002/2020, 
nos termos da sua Cláusula Sétima - do Prazo de Vigência;
CONSIDERANDO que a prorrogação pretendida está programada 
para prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir de 22/10/2020, e 
encerrando em 20/01/2020;
CONSIDERANDO que para o período da prorrogação, o valor da 
parceria será de R$  6.237.000,00 (seis milhões, duzentos e trinta e sete 

indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
2. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2019, 1º Quadrimestre de 2019: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
3. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2019, 2º Quadrimestre de 2019: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
4. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2019, 3º Quadrimestre de 2019: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
5. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2020, 1º Quadrimestre de 2020: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
6. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2020, 2º Quadrimestre de 2020: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
7. Relatório Anual de Gestão de 2019– RAG: APROVADO COM 
RESSALVAS Alguns indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, 
mas foram todos justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
8. Programação Anual de Saúde de 2021- PAS e a atualização do 
Plano Municipal de Saúde 2018-2021: APROVADOS SEM RESSALVAS

Dessa forma, com base na documentação apresentada para essa 
comissão ficamos a disposição para os esclarecimentos em plenária dos 
detalhes apurados em análise.
 
Atenciosamente, 

Comissão de Avaliação e Planejamento.

Sandro Rogério Cardoso de Paulo                  Marques Barbosa de Oliveira      

Mariaelice Dias de Araújo        Silene Noleto dos Santos e França Cardoso

RESOLUÇÃO CMS Nº 008/2021 
Araguaína, 11 de fevereiro de 2021

DISPÕE SOBRE A PACTUAÇÃO DE 
DIRETRIZES E INDICADORES PARA 
ARAGUAÍNA PARA O ANO DE 2021.

O Conselho Municipal de Saúde, no uso das suas atribuições conferidas 
pelo art. 2º, II e § 1º da Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990, art. 1º, VI 
da Lei Municipal 2.738, de 06 de junho de 2011, o Inciso XII da Quarta 
Diretriz da Resolução Nº 453, de 10 de maio de 2012, o art. 28, IV e art. 
39 do Regimento interno do Conselho Municipal de Saúde:

CONSIDERANDO a previsão estampada no art. 2º, II e § 1º da Lei 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990;
CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, sendo função institucional do Conselho Municipal de Saúde zelar 
pelo efetivo respeito à Saúde do cidadão;
CONSIDERANDO que o artigo 5º, da Constituição Federal estabelece 
o direito à vida como direito fundamental, sendo aquele indissociável do 
direito à saúde;
CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal expressa 
que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação”;
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 21 da Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012;  
CONSIDERANDO ainda o Inciso XII da Quarta Diretriz da Resolução Nº 
453, de 10 de maio de 2012;
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde de Araguaína 
é uma instância colegiada, deliberativa, normativa, fiscalizadora 
permanente do Sistema Único de Saúde - SUS no município de 
Araguaína, por força do art. 2º do seu regimento interno; 
CONSIDERANDO a pactuação Inter federativa de indicadores Araguaína 
para o ano de 2021;
CONSIDERANDO os prazos e a alimentação do DigiSUS em relação 
aos instrumentos de gestão;
CONSIDERANDO que a presente matéria foi avaliada pela plenária 
ordinária de nº. 272, realizada em 11 de fevereiro de 2021, obtendo 
aprovação do pleno do CMS.

RESOLVE:



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA Nº 2.265 - SEGUNDA- FEIRA, 15 DE MARÇO DE 2021

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que 
institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP                                                                                                                   

14

mil reais), equivalente ao valor de 90 (noventa) dias, sendo repassado 
ao parceiro privado em 03 (três) parcelas conforme o Cronograma de 
Desembolso do Plano de Trabalho;
CONSIDERANDO que as despesas serão atendidas e ocorrerão por 
conta das seguintes dotações orçamentárias:

Funcional programática Elemento 
Despesa Fonte Ficha

2539 - Manutenção dos Serviços de Saúde 
Especializada 33.90.39 040100777 20201781

2380 - Gestão do Programa Atenção Básica 
- PAB fixo 33.90.39 040100777 20201858

2542 - Manutenção e implementação das 
ações de Vigilância Sanitária 33.90.39 040100777 20201863

CONSIDERANDO que o termo aditivo foi devidamente entregue 
ao Conselho Municipal de Saúde e encaminhado a Comissão de 
Fiscalização e Acompanhamento de Convênios e Contratos;
CONSIDERANDO que a CFACC emitiu parecer com teor favorável 
perante a matéria, e este faz parte desta resolução na forma de anexo 
único;  
CONSIDERANDO que a presente matéria foi avaliada na primeira 
plenária extraordinária de  2021, realizada em 12 de fevereiro do corrente 
ano na forma virtual;
CONSIDERANDO que o pleno do CMS deliberou a matéria e decidiu 
pela aprovação.

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a homologação da resolução nº. 018/2020 ad referendum 
sobre o segundo aditivo ao termo de colaboração nº. 002/2020, celebrado 
entre o município de Araguaína, por meio da secretaria municipal de 
saúde e o instituto saúde e cidadania - ISAC, com vistas à formação de 
parceria à execução das ações e serviços complementares de prevenção 
e combate ao covid-19 no âmbito do município de Araguaína, devendo 
encaminhar as contas e seus respectivos relatórios ao Conselho 
Municipal de Saúde para devido procedimento fiscalizatório.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Marques Elex Silva Carvalho
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução Nº 009/2021 do Conselho Municipal de Saúde 
nos termos do parágrafo 2º do Art. 1º da Lei Nº 8.142 de 28.12.1990.

Wagner Rodrigues Barros
Prefeito Municipal de Araguaína

RESOLUÇÃO CMS Nº. 010/2021
 Araguaína, 12 de fevereiro de 2021

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DA 
RESOLUÇÃO Nº. 019/2021 AD REFERENDUM 
SOBRE O PRIMEIRO APOSTILAMENTO 
AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 001/2019, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ARAGUAÍNA, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E O INSTITUTO 
SAÚDE E CIDADANIA - ISAC.

O Conselho Municipal de Saúde, no uso das suas atribuições conferidas 
pelo art. 2º, II e § 1º da Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990, art. 1º, VI 
da Lei Municipal 2.738, de 06 de junho de 2011, o Inciso XII da Quarta 
Diretriz da Resolução Nº 453, de 10 de maio de 2012, o art. 28, IV e art. 
39 do Regimento interno do Conselho Municipal de Saúde:
CONSIDERANDO a previsão estampada no art. 2º, II e § 1º da Lei 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990;
CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, sendo função institucional do Conselho Municipal de Saúde zelar 
pelo efetivo respeito à Saúde do cidadão;
CONSIDERANDO que o artigo 5º, da Constituição Federal estabelece 
o direito à vida como direito fundamental, sendo aquele indissociável do 
direito à saúde;
CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal expressa 
que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação”;
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 21 da Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012;  
CONSIDERANDO ainda o Inciso XII da Quarta Diretriz da Resolução Nº 
453, de 10 de maio de 2012;
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde de Araguaína 
é uma instância colegiada, deliberativa, normativa, fiscalizadora 

permanente do Sistema Único de Saúde - SUS no município de 
Araguaína, por força do art. 2º do seu regimento interno; 
CONSIDERANDO  que a Portaria MS nº. 188 de 03 de fevereiro de 
2020 declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional e 
a Portaria MS nº 454 de 20 de março, também de 2020, declara, em todo 
o território nacional, o estado de transmissão comunitária do coronavírus 
(covid-19);
CONSIDERANDO que em razão da pandemia mundial e a necessidade 
de evitar aglomerações, houve suspensão das sessões plenárias e as 
matérias urgentes foram em um primeiro momento analisadas mediante 
resoluções ad referendum, conforme Portaria CMS nº. 001/2020, e 
deliberadas pelo plenária na primeira oportunidade;
CONSIDERANDO que a celebração deste Apostilamento está amparada 
nos termos da Cláusula VII item 7.14 do Contrato de Gestão 001/2019, 
na Resolução CIB/TO nº 153 e 154 de 20 de agosto de 2020;
CONSIDERANDO que o aludido Apostilamento tem por objeto aporte 
financeiro para aquisição de equipamentos e material permanentes 
para o Hospital Municipal de Araguaína, por meio de reprogramação 
e uso de saldo remanescente de emenda parlamentar, proposta nº 
11046.759000/1140-09, aprovados pelas Resoluções CIB/TO nº 153 e 
154 de 20 de agosto de 2020;
CONSIDERANDO que o aporte de recurso financeiro para aquisição de 
equipamentos será repassado em parcela única, conforme especificação 
e quantitativo aprovados pelas Resoluções CIB/TO nº 153 e 154 de 20 
de agosto de 2020;
CONSIDERANDO que a aquisição dos equipamentos deverá ser 
comprovada através de prestação de contas do recurso recebido;
CONSIDERANDO que a despesa oriunda do presente Apostilamento 
será atendida com o correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
  Ação Orçamentária: Manutenção dos Serviços de Saúde Especializada

Funcional Programática: 10.302.2062.2539 Elemento de Despesa:                                         
44.90.52.00.00

Fontes:             0400 Ficha:            20201397

CONSIDERANDO que o Apostilamento foi devidamente entregue 
ao Conselho Municipal de Saúde e encaminhado a Comissão de 
Fiscalização e Acompanhamento de Convênios e Contratos;
CONSIDERANDO que a CFACC emitiu parecer com teor favorável 
perante a matéria, e este faz parte desta resolução na forma de anexo 
único;  
CONSIDERANDO que a presente matéria foi avaliada na primeira 
plenária extraordinária de 2021, realizada em 12 de fevereiro do corrente 
ano;
CONSIDERANDO que o pleno do CMS deliberou a matéria e decidiu 
pela aprovação.
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar a homologação da resolução nº. 019/2020 ad 
referendum sobre o segundo o Primeiro Apostilamento ao Contrato de 
Gestão nº 001/2019, celebrado entre o Município de Araguaína, por 
meio da Secretaria Municipal de Saúde e o Instituto Saúde e Cidadania 
- ISAC, que visa estabelecer o compromisso entre as partes para o 
gerenciamento,  operacionalização e execução das ações e serviços 
de saúde do Hospital Municipal de Araguaína,  Ambulatório Municipal 
de Especialidades e Unidade de Pronto Atendimento – UPA., devendo 
encaminhar as contas e seus respectivos relatórios ao Conselho 
Municipal de Saúde para devido procedimento fiscalizatório.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Marques Elex Silva Carvalho
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução Nº 010/2021 do Conselho Municipal de Saúde 
nos termos do parágrafo 2º do Art. 1º da Lei Nº 8.142 de 28.12.1990.

Wagner Rodrigues Barros
Prefeito Municipal de Araguaína

ANEXO ÚNICO

PARECER CMS 015/2020

Interessada: Secretaria Municipal De Saúde.
Assunto: Primeiro Apostilamento ao Contrato de Gestão nº 001/2019.

A Secretaria Municipal de Saúde submeteu ao Conselho Municipal de 
Saúde, o Primeiro Apostilamento ao Contrato de Gestão nº 001/2019, o 
qual tem como objeto aporte financeiro para aquisição de equipamentos 
e material permanentes para o Hospital Municipal de Araguaína, por 
meio de Reprogramação e Uso de Saldo Remanescente de Emenda 
Parlamentar, Proposta nº 11046.759000/1140-09, aprovados pelas 
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Resoluções CIB/TO nº 153 e 154 de 20 de agosto de 2020.
Considerando a situação atual do HMA, assim como a relação de itens a 
serem adquiridos, vislumbra-se total pertinência na aquisição proposta, 
de modo que estando melhor equipada, a saúde araguainense poderá 
prestar um serviço de saúde mais efetivo e propiciar melhor qualidade 
de vida aos seus cidadãos.
Conforme apostilamento, o aporte deve ser realizado em forma de 
repasse único, exigindo a comprovação da aquisição dos constantes da 
relação. 
É o relatório, passa-se a opinar.

Fundamentação
No que tange aos aspectos jurídicos, não se verificou nenhuma 
modalidade de vicio legal ou moral diante da proposta de reprogramação 
de emenda parlamentar, estando o texto em acordo às normas vigentes 
e demais princípios que balizam a Administração pública.
Para tanto, deve-se, de modo análogo, levar em consideração o texto do 
art. 1º, da Lei Complementar nº. 172/2020, onde intui:

Art. 1º Ficam autorizadas aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios a transposição e a transferência de saldos financeiros 
remanescentes de exercícios anteriores, constantes de seus 
respectivos Fundos de Saúde, provenientes de repasses do 
Ministério da Saúde.

A Comissão do Conselho Municipal de Saúde de Araguaína também 
analisou a proposta orçamentária apresentada, assim como os preços 
discriminados, chegando a conclusão que estes são compatíveis aos 
valores de mercado atuais, respeitando-se, portanto, os princípios 
constitucionais da legalidade, moralidade, impessoalidade, eficiência, 
dentre outros.
Portanto, não há óbice para que a Secretaria Municipal de Saúde, prossiga 
com as tratativas para a concretização do aludido apostilamento e o 
respectivo aporte de recurso financeiro para aquisição de equipamentos.    

Conclusão
Com base na argumentação acima declinada, o Conselho Municipal de 
Saúde, por intermédio de sua comissão de Fiscalização, Acompanhamento 
de Convênios e Contratos manifesta-se favoravelmente ao apostilamento 
no qual consta aporte financeiro para aquisição de equipamentos e 
material permanentes para o Hospital Municipal de Araguaína, por 
meio de Reprogramação e Uso de Saldo Remanescente de Emenda 
Parlamentar, Proposta nº 11046.759000/1140-09, aprovados pelas 
Resoluções CIB/TO nº 153 e 154 de 20 de agosto de 2020.

É o parecer.
Araguaína, 13 de novembro de 2020

Marques Elex silva Carvalho.

Agnaldo da Silva Teixeira

Hilário Soares Marinho

RESOLUÇÃO CMS Nº. 011/2021
 Araguaína, 12 de fevereiro de 2021

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DA 
RESOLUÇÃO Nº. 021/2020 AD REFERENDUM 
SOBRE O TERMO DE COMPROMISSO 
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO 
TOCANTINS, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E O 
MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA, OBJETIVANDO 
REPACTUAR A COOPERAÇÃO DAS PARTES 
PARA A OFERTA DE CIRURGIAS CARDÍACAS 
NEONATAIS E PEDIÁTRICAS EM CARÁTER 
ELETIVO E DE URGÊNCIA.

O Conselho Municipal de Saúde, no uso das suas atribuições conferidas 
pelo art. 2º, II e § 1º da Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990, art. 1º, VI 
da Lei Municipal 2.738, de 06 de junho de 2011, o Inciso XII da Quarta 
Diretriz da Resolução Nº 453, de 10 de maio de 2012, o art. 28, IV e art. 
39 do Regimento interno do Conselho Municipal de Saúde:
CONSIDERANDO a previsão estampada no art. 2º, II e § 1º da Lei 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990;
CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, sendo função institucional do Conselho Municipal de Saúde zelar 
pelo efetivo respeito à Saúde do cidadão;
CONSIDERANDO que o artigo 5º, da Constituição Federal estabelece 
o direito à vida como direito fundamental, sendo aquele indissociável do 
direito à saúde;
CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal expressa 

que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação”;
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 21 da Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012;  
CONSIDERANDO ainda o Inciso XII da Quarta Diretriz da Resolução Nº 
453, de 10 de maio de 2012;
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde de Araguaína 
é uma instância colegiada, deliberativa, normativa, fiscalizadora 
permanente do Sistema Único de Saúde - SUS no município de 
Araguaína, por força do art. 2º do seu regimento interno; 
CONSIDERANDO  que a Portaria MS nº. 188 de 03 de fevereiro de 
2020 declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional e 
a Portaria MS nº 454 de 20 de março, também de 2020, declara, em todo 
o território nacional, o estado de transmissão comunitária do coronavírus 
(covid-19);
CONSIDERANDO que em razão da pandemia mundial e a necessidade 
de evitar aglomerações, houve suspensão das sessões plenárias e as 
matérias urgentes foram em um primeiro momento analisadas mediante 
resoluções ad referendum, conforme Portaria CMS nº. 001/2020, e 
deliberadas pelo plenária na primeira oportunidade;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 1.169, de 15 de junho de 
2004, que institui a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta 
Complexidade;
CONSIDERANDO a Portaria SAS/MS nº 210, de 15 de junho de 
2004 que Define as Unidades de Assistência em Alta Complexidade 
Cardiovascular e os Centros de Referência em Alta Complexidade 
Cardiovascular e suas aptidões e qualidades;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 2.395, de 11 de outubro de 
2011, que organiza o Componente Hospitalar dentre eles os serviços 
hospitalares no âmbito da Rede de Atenção às Urgências no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS);
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 3.390, de 30 de dezembro de 
2013, que institui a Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP) 
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecendo-se as 
diretrizes para a organização do componente hospitalar da Rede de 
Atenção à Saúde (RAS);
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 1.495, de 18 de setembro de 
2015, que aprova o Componente Hospitalar da Etapa VI, do Plano de 
Ação da Rede de Atenção às Urgências e Emergências do Estado e 
dos Municípios do Tocantins e aloca recursos financeiros para sua 
implantação;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 1.130, de 05 de agosto de 2015, 
que institui a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da criança 
no âmbito do SUS;
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação nº 03, de 28 de setembro 
de 2017, em seu Art. III, contempla a Política Nacional de Atenção às 
Urgências e Emergências no Sistema Único de Saúde (SUS);
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação nº 03, de 28 de setembro 
de 2017, TÍTULO X - do cuidado progressivo ao paciente crítico ou 
grave, que institui o cuidado progressivo ao paciente crítico ou grave, 
com os critérios de elegibilidade para admissão e alta, de classificação 
e de habilitação de leitos de Terapia Intensiva adulto, pediátrico, UCO, 
queimados e Cuidados Intermediários adulto e pediátrico no âmbito do 
Sistema Único de Saúde – SUS;
CONSIDERANDO a Portaria n° 1.727, de 11 de julho de 2017, que 
aprova o Plano Nacional de Assistência à Criança com Cardiopatia 
Congênita;
CONSIDERANDO a Resolução CIB/TO nº 101/2019, de 22 de agosto 
de 2019, que dispõe sobre a Repactuação do Termo de Compromisso 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde de Araguaína – TO e a 
Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins, com o objetivo de repactuar 
a cooperação das partes com vistas ao funcionamento de 10 Leitos de 
Unidade de Terapia Intensiva (UTI) Pediátrica, bem como a oferta de 
cirurgias cardíacas pediátricas, e cirurgias pediátricas, no município de 
Araguaína – TO;
CONSIDERANDO o Termo de Compromisso celebrado entre a Secretaria 
Municipal de Saúde de Araguaína – TO e a Secretaria de Estado da 
Saúde do Tocantins, com o objetivo de repactuar a cooperação das 
partes com vistas ao funcionamento de 10 Leitos de Unidade de Terapia 
Intensiva (UTI) Pediátrica, bem como a oferta de cirurgias cardíacas 
pediátricas, e cirurgias pediátricas, no município de Araguaína-TO, 
devendo ser encaminhadas as contas e seus respectivos relatórios ao 
Conselho Municipal de Saúde para devido procedimento fiscalizatório.
CONSIDERANDO o repasse mensal no valor de R$ 547.348,54 
(quinhentos e quarenta e sete mil, trezentos e quarenta e oito reais e 
cinquenta e quatro centavos), do Teto do Tesouro do Estado para o 
Fundo Municipal de Saúde de Araguaína;
CONSIDERANDO que a Comissão de Avaliação e Acompanhamento de 
Contratos e Convênios emitiu parecer favorável ao projeto e este faz 
parte desta resolução na forma de anexo único;
CONSIDERANDO que a presente matéria foi avaliada na primeira 
plenária extraordinária de 2021, realizada na forma virtual em 12 de 
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fevereiro do corrente ano;
bCONSIDERANDO que o pleno do CMS deliberou a matéria e decidiu 
pela aprovação.

RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar a homologação da resolução nº. 021/2020 ad referendum 
sobre o Termo de Compromisso celebrado entre a Secretaria Municipal 
de Saúde de Araguaína – TO e a Secretaria de Estado da Saúde do 
Tocantins, com o objetivo de repactuar a cooperação das partes com 
vistas ao funcionamento de 10 Leitos de Unidade de Terapia Intensiva 
(UTI) Pediátrica, bem como a oferta de cirurgias cardíacas pediátricas, 
e cirurgias pediátricas, no município de Araguaína, Tocantins, devendo 
ser encaminhadas as contas e seus respectivos relatórios ao Conselho 
Municipal de Saúde para devido procedimento fiscalizatório.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Marques Elex Silva Carvalho
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução Nº 011/2021 do Conselho Municipal de Saúde 
nos termos do parágrafo 2º do Art. 1º da Lei Nº 8.142 de 28.12.1990.

Wagner Rodrigues Barros
Prefeito Municipal de Araguaína

ANEXO ÚNICO

PARECER CMS 018/2020 CMS
INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUAÍNA
ASSUNTO: TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O ESTADO DO TOCANTINS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE E O MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA, OBJETIVANDO 
REPACTUAR A COOPERAÇÃO DAS PARTES PARA A OFERTA DE 
CIRURGIAS CARDÍACAS NEONATAIS E PEDIÁTRICAS EM CARÁTER 
ELETIVO E DE URGÊNCIA.
 
Relatório.
No dia 10 de dezembro do corrente ano, a Secretaria Municipal de 
Saúde, encaminhou ao Conselho de Saúde de Araguaína, a solicitação 
de avaliação de matéria que versa sobre o termo de compromisso 
celebrado entre o Estado do Tocantins, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Saúde e o Município de Araguaína, com o objetivo de 
repactuar a cooperação das partes para a oferta de cirurgias cardíacas 
neonatais e pediátricas em caráter eletivo e de urgência, realizadas no 
Hospital Municipal Dr. Eduardo Medrado.
Antes disso, em 02 de agosto de 2019, o Conselho Municipal de 
Saúde, emitiu a Resolução ad referendum nº. 001/2019, resolução esta 
homologada pela Resolução CMS nº. 014/2019, de 05 de setembro de 
2019, ambas versando sobre a oferta de leitos de UTI pediátrica com a 
oferta de cirurgias neonatais.

Assim, este parecer tem o escopo de aferir a legalidade do termo de 
compromisso apresentado nesta oportunidade.
                                    
Da Fundamentação.
O Termo de Compromisso aqui avaliado, tem por objeto estabelecer a 
repactuação da cooperação técnica e financeira firmada entre o Estado 
do Tocantins e o Município de Araguaína, este representado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, para a gestão, operação, manutenção, 
monitoramento e avaliação para a realização de cirurgias cardíacas 
neonatais e pediátricas em caráter eletivo e de urgência reguladas pelo 
Estado, a serem realizadas no Hospital Municipal Eduardo Medrado de 
Araguaína.
Conforme a matéria apresentada, agrega ao Município de Araguaína 
a responsabilidade de disponibilizar a estrutura física, profissionais 
de saúde, leitos de UTI pediátrica como retaguarda, exames, além da 
gestão e outras obrigações diversas. 
Já ao Estado, caberá a regulação do acesso aos usuários, estipulação 
de critérios, além do repasse mensal de R$ 547.348,54 (quinhentos 
e quarenta e sete, trezentos e quarenta e oito reais e cinquenta e 
quatro centavos), ficando este valor condicionado ao quantitativo 
de procedimentos realizados mensalmente, conforme valor unitário 
previamente estabelecido, sendo o valor de R$ 87.222,58 (oitenta e sete 
mil, duzentos e vinte e dois reais e cinquenta e oito centavos) referentes 
urgência e emergência e R$ 79.002,79 (setenta e nove mil, dois reais e 
setenta e nove centavos) para eletivas.
Sobre o conteúdo do Termo de Compromisso aqui tratado, a Comissão 
Intergestores Bipartite manifestou parecer favorável à repactuação, 
emitindo assim a resolução CIB/TO nº. 101/2019 na qual intui:

Art. 1° - Aprovar a Repactuação do Termo de Compromisso 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Sande de Araguaína 
- TO e a Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins, com o 

objetivo de repactuar a cooperação das partes com vistas ao 
funcionamento de 10 Leitos de Unidade de Terapia Intensiva 
(UTI) Pediátrica, bem como a oferta de cirurgias cardíacas 
pediátricas, e cirurgias pediátricas, no município de Araguaína 
- TO. 

Conforme a Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990, as Comissões 
Intergestores são vislumbradas como foros de negociação e pactuação 
entre gestores, fazendo da sua deliberação de significativa relevância.
Além do parecer da CIB Tocantins, a implantação de assistência 
cardiovascular de alta complexidade se faz na forma de cumprimento à 
Portaria nº. 1.169/GM (art. 4º.), de 15 de junho de 2004, na qual determina 
“às Secretarias de Estado da Saúde e às Secretarias Municipais de 
Saúde em Gestão Plena do Sistema, de acordo com as respectivas 
condições de gestão e a divisão de responsabilidades definida na Norma 
Operacional da Assistência à Saúde – NOAS-SUS 01/2002, a adoção 
das providências necessárias à implantação das Redes Estaduais e/ou 
Regionais de Atenção em Alta Complexidade Cardiovascular, bem como 
a organização, habilitação, credenciamento e integração das Unidades 
de Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular e a dos Centros de 
Referência em Alta Complexidade Cardiovascular que comporão essas 
Redes”.
É observável ainda, a carência que a região na qual Araguaína está 
localizada geograficamente possui, tanto de atendimentos cardíacos, 
quanto de procedimentos de alta complexidade neonatais, não somente 
na rede pública, como privada, o que faz relevante mensurar princípios 
constitucionais de Dignidade da Pessoa Humana e o Direito à Saúde e à 
Vida, além de normas diversas, como a Portaria GM/MS nº. 3.390/2013, 
art. 27, no qual reza que “a busca da sustentabilidade será uma das 
bases do custeio dos hospitais, considerando a sua população de 
referência, o território de atuação, a missão e o papel desempenhado na 
RAS, pactuados regionalmente”.

Do Custeio.
No que tange ao custeio da repactuação, fica sob reponsabilidade 
do Estado, realizar o repasse mensal de R$547.348,54 (quinhentos 
e quarenta e sete mil, trezentos e quarenta e oito reais e cinquenta e 
quatro centavos) do Teto do Tesouro do Estado, para custear as cirurgias 
cardíacas neonatais e pediátricas, devendo o Município de Araguaína, 
destinar este valor exclusivamente para a realização de cirurgias 
cardíacas neonatais e pediátricas no Hospital Municipal Eduardo 
Medrado de Araguaína.
De maneira clara, a Portaria CIB/TO nº. 101/2019 traz exposições 
relevantes, tais como:

i. Remanejar do teto financeiro sob gestão estadual o valor de 
R$550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais/mês, sendo 
R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais/mês, de seu Teto 
MAC Estadual, e R$300.000,00 (trezentos mil reais/mês, do 
Teto do Tesouro do Estado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Araguaína;
ii. Os recursos de custeio federal, referente a habilitação e 
qualificação dos 10 (dez) Leitos de UTI Pediátrica, no Valor 
de R$2.628.000,00 (dois milhões, seiscentos e vinte e oito mil 
reais) /ano, serão incorporados ao teto financeiro de média e 
alta complexidade da gestão da Secretaria Municipal de Sande 
de Araguaína;
iii.Do recurso oriundo do Tesauro do Estado, conforme a Resolução 
CIB/TO n° 131/2018, de 07 de junho de 2018, e Portaria n°. 673, 
de 17 de abril de 2019, R$81.000,00 (oitenta e um mil reais/
mês continuarão destinados para viabilizar o funcionamento dos 
10 (dez) Leitos de UTI Pediátrica, e R$219.000,00 (duzentos 
e dezenove mil reais) /mês para a realização de cirurgias 
cardíacas pediátricas, e cirurgias pediátricas, prioritariamente. 
O recurso destinado aos procedimentos cirúrgicos passa a 
vigorar a partir da competência de início do repasse do recurso 
financeiro oriundo do MS (Habilitação).

O texto é complementado ao prever que quando houver saldo/recurso 
financeiro disponível (proveniente desta pactuação) o Hospital Municipal 
poderá realizar outros procedimentos de Alta Complexidade pediátrica 
relacionados aos pacientes da UTI PED, sempre observando a 
compatibilidade do perfil clinico do paciente com a capacidade instalada 
de oferta dos procedimentos na unidade, além de estabelecer que a 
realização das cirurgias cardíacas pediátricas, cirurgias pediátricas, e 
os procedimentos de alta complexidade, realizados na UTI pediátrica do 
Hospital Municipal Eduardo Medrado, ficam condicionados ao repasse 
financeiro do teto do tesouro do Estado. 

Conclusão
Diante do exposto, é observável que vícios de cunho normativo ou morais 
não são percebidos no caso analisado por este parecer, ressaltando o 
quão relevante é a oferta de tais serviços de saúde, o que dá ênfase 
ainda maior à manutenção e repactuação do Termo de Compromisso 
aqui sopesado.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA Nº 2.265 - SEGUNDA- FEIRA, 15 DE MARÇO DE 2021

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que 
institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP                                                                                                                   

17

É o parecer.

Araguaína, 15 de dezembro de 2020.

Agnaldo da Silva Teixeira.

Hilário Soares Marinho.

Marques Elex Silva Carvalho.

RESOLUÇÃO CMS Nº. 012/2021
 Araguaína, 12 de fevereiro de 2021

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DA 
RESOLUÇÃO Nº. 002/2021 AD REFERENDUM 
SOBRE O TERCEIRO ADITIVO AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 002/2020, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA, POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E O INSTITUTO SAÚDE E CIDADANIA – ISAC.

O Conselho Municipal de Saúde, no uso das suas atribuições conferidas 
pelo art. 2º, II e § 1º da Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990, art. 1º, VI 
da Lei Municipal 2.738, de 06 de junho de 2011, o Inciso XII da Quarta 
Diretriz da Resolução Nº 453, de 10 de maio de 2012, o art. 28, IV e art. 
39 do Regimento interno do Conselho Municipal de Saúde:

CONSIDERANDO a previsão estampada no art. 2º, II e § 1º da Lei 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990;
CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, sendo função institucional do Conselho Municipal de Saúde zelar 
pelo efetivo respeito à Saúde do cidadão;
CONSIDERANDO que o artigo 5º, da Constituição Federal estabelece 
o direito à vida como direito fundamental, sendo aquele indissociável do 
direito à saúde;
CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal expressa 
que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação”;
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 21 da Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012;  
CONSIDERANDO ainda o Inciso XII da Quarta Diretriz da Resolução Nº 
453, de 10 de maio de 2012;
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde de Araguaína 
é uma instância colegiada, deliberativa, normativa, fiscalizadora 
permanente do Sistema Único de Saúde - SUS no município de 
Araguaína, por força do art. 2º do seu regimento interno; 
CONSIDERANDO  que a Portaria MS nº. 188 de 03 de fevereiro de 
2020 declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional e 
a Portaria MS nº 454 de 20 de março, também de 2020, declara, em todo 
o território nacional, o estado de transmissão comunitária do coronavírus 
(covid-19);
CONSIDERANDO que em razão da pandemia mundial e a necessidade 
de evitar aglomerações, houve suspensão das sessões plenárias e as 
matérias urgentes foram em um primeiro momento analisadas mediante 
resoluções ad referendum, conforme Portaria CMS nº. 001/2020, e 
deliberadas pelo plenária na primeira oportunidade;
CONSIDERANDO que o Terceiro Aditivo ao Termo de Colaboração 
nº. 002/2020, celebrado entre o Município de Araguaína, por meio da 
Secretaria Municipal de Saúde e o Instituto Saúde e Cidadania - ISAC, 
qualificada como Organização Social, com vistas formação de parceria 
à execução das ações e serviços complementares de prevenção e 
combate ao COVID-19 no âmbito do município de Araguaína;
CONSIDERANDO que o Instituto Saúde e Cidadania – ISAC é pessoa 
jurídica de direito privado sem finalidade econômica, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 14.702.257/0001-08, com sede no SCS, Qd. 09, Bl. C, 
Torre C, Ed. Parque Cidade Corporate, Sala 1001, Asa Sul, Brasília 
(DF) – 70308-200, neste ato representado por sua Presidente Evane de 
Lourdes Ferreira Simonassi Corbacho;
CONSIDERANDO que a permissão legal para que o plano de trabalho 
possa ser alterado a fim de revisão de valores ou de metas está contida 
no art. 57 da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014;

CONSIDERANDO que o art. 65, II, alínea D, da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, permite alterações contratuais para o restabelecimento do 
equilíbrio contratual, quando houver caso furtuito ou força maior, estando 
a pandemia do novo coronavírus caracterizada como caso fortuito;

CONSIDERANDO que a prorrogação pretendida está programada 
para vigência do Termo de Colaboração nº 002/2020 pelo prazo de 90 
(noventa) dias a partir de 21/01/2021 até 21/04/2021;

CONSIDERANDO que o valor pactuado no aditivo é de R$ 6.237.000,00 
(seis milhões, duzentos e trinta e sete mil reais), equivalente ao valor 
de 90 (noventa) dias, sendo repassado ao PARCEIRO PRIVADO em 
03 (três) parcelas conforme o Cronograma de Desembolso do Plano de 
Trabalho;

CONSIDERANDO que as despesas oriundas do presente aditivo serão 
atendidas e ocorrerão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

Funcional programática E l e m e n t o 
Despesa Fonte Ficha

2568 - Manutenção das Atividades de 
Enfrentamento da COVID 33.90.39 040100777 20212374

(Com apostilamento)

CONSIDERANDO que a CFACC emitiu parecer com teor favorável 
perante a matéria, e este faz parte desta resolução na forma de anexo 
único; 
CONSIDERANDO que a presente matéria foi avaliada na primeira 
plenária extraordinária de 2021, realizada na forma virtual em 12 de 
fevereiro do corrente ano;
CONSIDERANDO que o pleno do CMS deliberou a matéria e decidiu 
pela aprovação.

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a homologação da resolução nº. 002/2021 ad referendum 
sobre o Terceiro Aditivo ao Termo de Colaboração  nº 002/2020, 
celebrado entre o Município de Araguaína, por meio da Secretaria 
Municipal de Saúde e o Instituto Saúde e Cidadania - ISAC, qualificada 
como Organização Social, com vistas formação de parceria à execução 
das ações e serviços complementares de prevenção e combate ao 
COVID-19 no âmbito do município de Araguaína, devendo, encaminhar 
as contas e seus respectivos relatórios ao Conselho Municipal de Saúde 
para devido procedimento fiscalizatório.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Marques Elex Silva Carvalho
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução Nº 012/2021 do Conselho Municipal de Saúde 
nos termos do parágrafo 2º do Art. 1º da Lei Nº 8.142 de 28.12.1990.

Wagner Rodrigues Barros
Prefeito Municipal de Araguaína

ANEXO ÚNICO

Parecer CMS 001/2021

Interessada: Secretaria Municipal de Saúde.
Assunto:  Terceiro Aditivo ao Termo de Colaboração  nº 002/2020, 
celebrado entre o Município de Araguaína, por meio da Secretaria 
Municipal de Saúde e o Instituto Saúde e Cidadania - ISAC, qualificada 
como Organização Social, com vistas formação de parceria à execução 
das ações e serviços complementares de prevenção e combate ao 
COVID-19 no âmbito do município de Araguaína.

Relatório
A Secretaria Municipal de Saúde submeteu a este colegiado o 3º Termo 
Aditivo ao Termo de Colaboração 002/2020, celebrado entre o Município 
de Araguaína e o Instituto Saúde e Cidadania (ISAC).
Não foi enviado a este conselho, ofício com a justificativa para a 
celebração do aditivo sob análise deste Conselho. Assim, a Comissão 
de Fiscalização, Acompanhamentos de Contratos, Convênios e 
Credenciamentos do CMS recomenda que seja enviado junto com o 
pedido para deliberação de qualquer matéria, ofício com a justificativa.
 Por estarmos diante de uma emergência de caráter internacional, 
considerar-se-á sanado o lapso, pois o Sistema Único de Saúde (SUS), 
é maior do que todos que a ele servimos e por ele somos servidos.
As medidas de flexibilização adotadas prematuramente na maioria 
dos municípios brasileiros em maior ou menor grau, passam para a 
população uma falsa mensagem de que a pandemia está controlada. 
Todavia, como demonstrado nas linhas acima, ainda estamos diante de 
um evento poderoso, implacável e que deixará marcas profundas na 
sociedade, embora ela ainda não tenha percebido o tamanho do que 
ela mesma vive.
 Os fatos ocorridos recentemente no Estado do Amazonas gritam nos 
nossos ouvidos a dura realidade: “Ainda estamos longe do fim desta 
guerra”.
 É por esta   razão e por mais outras tantas que demonstram que o 
gestor se importa com a vida das pessoas, é que medidas precisarão 
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ser tomadas para minimizar os impactos da doença na população. Por 
este motivo, o Decreto Municipal 002, de 18 de janeiro de 2021, manteve 
incólume as disposições do decreto municipal 208/2020. 
Neste particular, a   complementariedade é um instrumento à disposição 
do gestor, quando sabidamente, ele não tem condições de prover 
determinado serviço de saúde à população. É o que determina o art. 
24 da Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, o qual preconiza que: 
“as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura 
assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único 
de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa 
privada”.
O parágrafo único daquele dispositivo legal determina que a participação 
complementar será formalizada mediante convênio ou contrato, 
observadas, a respeito, as normas
O art. 25 do mesmo diploma legal, assegura a preferência das entidades 
sem fins lucrativos na contratação com a administração. “Art. 25. Na 
hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins 
lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde 
(SUS).”
O art. 26 estampa naquele diploma legal o princípio do controle social ao 
estabelecer que: “Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de 
serviços e os parâmetros de cobertura assistencial serão estabelecidos 
pela direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no 
Conselho Nacional de Saúde.”
O Termo de Colaboração está disciplinado na Lei 13.019, de 31 de 
julho de 2014. Em seu art. 2º, VIII, o termo de colaboração é    definido 
como sendo: “termo de colaboração: instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com 
organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco propostas pela administração pública que 
envolvam a transferência de recursos financeiros; (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015)
A permissão legal para que o plano de trabalho possa ser alterado a fim 
de revisão de valores ou de metas está contida no art. 57 da Lei 13.019, 
de 31 de julho de 2014.
O art. 65, II, alínea D, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, permite 
alterações contratuais para o restabelecimento do equilíbrio contratual, 
quando houver caso furtuito ou força maior, estando a pandemia do novo 
coronavírus caracterizada como caso fortuito.
A lei 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, colocou à disposição dos 
gestores, medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do Coronavírus responsável 
pelo surto de 2019.
O art. 4º daquele diploma legal autoriza a dispensa de licitação para 
aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia e insumos 
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus. Veja-se: “art. 4º 
“Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos 
de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta 
lei.”
O § 1º deste diploma normativo define que esta dispensa é temporária, 
podendo ser utilizada enquanto durar a emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus.

Não se pode perder de vista o disposto no art. 4-B do mesmo diploma 
legal:
Art. 4º-B.  Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta 
Lei, presumem-se comprovadas as condições de: (Incluído pela Lei nº 
14.035, de 2020.
I – ocorrência de situação de emergência; (Incluído pela Lei nº 14.035, 
de 2020)
II – necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 
(Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)
III – existência de risco à segurança de pessoas, de obras, de prestação 
de serviços, de equipamentos e de outros bens, públicos ou particulares; 
e (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)
IV – limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da 
situação de emergência.   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

No caso em tela, a lei presume a existência das condições para que a 
licitação seja dispensada. Se a lei considera comprovadas as condições 
para a dispensa do processo licitatório, não poderia deixar de fazê-lo nos 
casos em que há a necessidade de dar continuidade a avença, levando-
se em conta que os trâmites para que um novo termo de colaboração 
seja entabulado poderia colocar a saúde da população em risco. 
Quanto aos acréscimos impostos pela administração, o legislador 
tratou de regular o tema, fazendo-o no art. 4º-E. Veja-Se: “Art. 4º-
I.  Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta 
Lei, a administração pública poderá prever que os contratados fiquem 
obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões ao objeto contratado de até 50% (cinquenta por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.   (Incluído pela Lei nº 14.035, de 
2020)” (BRASIL, 2020)   

Esta limitação restringe-se única e exclusivamente nos casos em que a 
administração pública impõe as condições para o acréscimo ou redução 
dos valores pactuados. O valor pactuado no aditivo é de R$ 6.237.000,00 
(seis milhões, duzentos e trinta e sete mil reais), equivalente ao valor 
de 90 (noventa) dias, sendo repassado ao PARCEIRO PRIVADO em 
03 (três) parcelas conforme o Cronograma de Desembolso do Plano de 
Trabalho.
Levando-se em conta o caráter de economicidade, do novo termo 
aditivo, bem como os resultados até aqui alcançados, não há óbice para 
que seja celebrada a avença.
O Terceiro  Aditivo ao Termo de Colaboração 002/2020, foi submetido ao 
crivo do Conselho Municipal de saúde, o qual, por meio de sua Comissão 
de Fiscalização, Acompanhamentos de  Convênios e Contratos, já havia 
feito ajustes no Termo de Colaboração 002/2020, havendo nele   várias 
travas destinadas a dar mais efetividade a proteção do erário. 
Não há vícios capazes de macular a celebração do Terceiro Aditivo ao 
Termo de Colaboração 002/2020, quer pelo seu impacto social, quer 
pelo caráter da moderna forma de administrar a coisa pública, voltada 
para a busca de resultados, bem como capaz de dar pronta resposta 
diante de uma ameaça que é poderosa, implacável e com uma letalidade 
por volta de 6.4%.  Assim, não há óbice para que a Secretaria Municipal 
de Saúde prossiga com as tratativas para a celebração da avença. 

  Conclusão
Com base na argumentação acima declinada, o Conselho Municipal de 
Saúde, por intermédio de sua Comissão de Fiscalização, Acompanhamento 
de Convênios e Contratos manifesta-se favoravelmente à celebração do 
Terceiro aditivo ao Termo de Colaboração 002/2020, recomendando ao 
parceiro privado o cumprimento do item 3,53, 4,7, 4.8, 4.9 e 14.1 do 
Termo de Colaboração 002/2020.

É o parecer.
                                                                                     
Araguaína, 20 de fevereiro de 2021.
 

Agnaldo da Silva Teixeira.

Hilário Soares Marinho.

Marques Elex Silva Carvalho.

RESOLUÇÃO CMS Nº. 013/2021
 Araguaína, 12 de fevereiro de 2021

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DA 
RESOLUÇÃO Nº. 003/2021 AD REFERENDUM 
SOBRE O APOSTILAMENTO AO PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO DO CREDENCIAMENTO 
N°. 01/2020 REFERENTE A PASSAGENS 
AÉREAS.

O Conselho Municipal de Saúde, no uso das suas atribuições conferidas 
pelo art. 2º, II e § 1º da Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990, art. 1º, VI 
da Lei Municipal 2.738, de 06 de junho de 2011, o Inciso XII da Quarta 
Diretriz da Resolução Nº 453, de 10 de maio de 2012, o art. 28, IV e art. 
39 do Regimento interno do Conselho Municipal de Saúde:

CONSIDERANDO a previsão estampada no art. 2º, II e § 1º da Lei 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990;
CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, sendo função institucional do Conselho Municipal de Saúde zelar 
pelo efetivo respeito à Saúde do cidadão;
CONSIDERANDO que o artigo 5º, da Constituição Federal estabelece 
o direito à vida como direito fundamental, sendo aquele indissociável do 
direito à saúde;
CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal expressa 
que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação”;
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 21 da Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012;  
CONSIDERANDO ainda o Inciso XII da Quarta Diretriz da Resolução Nº 
453, de 10 de maio de 2012;
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde de Araguaína 
é uma instância colegiada, deliberativa, normativa, fiscalizadora 
permanente do Sistema Único de Saúde - SUS no município de 
Araguaína, por força do art. 2º do seu regimento interno; 
CONSIDERANDO  que a Portaria MS nº. 188 de 03 de fevereiro de 
2020 declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional e 
a Portaria MS nº 454 de 20 de março, também de 2020, declara, em todo 
o território nacional, o estado de transmissão comunitária do coronavírus 
(covid-19);
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CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal expressa 
que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação”;
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 21 da Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012;  
CONSIDERANDO ainda o Inciso XII da Quarta Diretriz da Resolução Nº 
453, de 10 de maio de 2012;
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde de Araguaína 
é uma instância colegiada, deliberativa, normativa, fiscalizadora 
permanente do Sistema Único de Saúde - SUS no município de 
Araguaína, por força do art. 2º do seu regimento interno; 
CONSIDERANDO o RDQA referente ao primeiro quadrimestre de 2020;
CONSIDERANDO os prazos estabelecidos pelo DigiSUS para o envio 
dos instrumentos de gestão;
CONSIDERANDO que a Comissão de Planejamento do CMS se reuniu 
e analisou a matéria, se manifestando de maneira favorável;
CONSIDERANDO que a presente matéria foi avaliada pela plenária 
ordinária de nº. 272, realizada em 11 de fevereiro de 2021, obtendo 
aprovação do pleno do CMS.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o RDQA referente ao primeiro quadrimestre de 2020 com 
ressalvas, pois alguns indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, 
mas foram todos justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Marques Elex Silva Carvalho
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução Nº 014/2021 do Conselho Municipal de Saúde 
nos termos do parágrafo 2º do Art. 1º da Lei Nº 8.142 de 28.12.1990.

Wagner Rodrigues Barros
Prefeito Municipal de Araguaína

ANEXO ÚNICO

MEMORANDO Nº 001/2021/CAP/CMS
Araguaína, 25 de janeiro de 2021.

Ao Senhor,
Marques Elex Silva Carvalho
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Assunto: Parecer da CAP (pendências dos instrumentos de gestão)

Senhor Presidente,

Considerando ofício/GAB/SUPADM/PLANEJAMENTO/SMS Nº042/2021 
de 14 de janeiro de 2021, sobre pendências dos instrumentos de 
gestão; 
Vimos informar a vossa senhoria e aos nobres Conselheiros Municipais 
de Saúde que após a avaliação dos instrumentos de gestão supracitados, 
podemos verificar que nos RDQA encontramos indicadores/metas não 
cumpridas/atingidas, mas foram justificadas pela Secretaria Municipal de 
Saúde, e que notadamente algumas dessas metas estão dependentes 
de atividades/ações do governo estadual e federal. 
 Verificamos as seguintes situações que serão esclarecidas na 
plenária pelos componentes da comissão e por este documento: 
1. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2018, 3º Quadrimestre de 2018: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
2. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2019, 1º Quadrimestre de 2019: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
3. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2019, 2º Quadrimestre de 2019: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
4. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2019, 3º Quadrimestre de 2019: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
5. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2020, 1º Quadrimestre de 2020: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO que em razão da pandemia mundial e a necessidade 
de evitar aglomerações, houve suspensão das sessões plenárias e as 
matérias urgentes foram em um primeiro momento analisadas mediante 
resoluções ad referendum, conforme Portaria CMS nº. 001/2020, e 
deliberadas pelo plenária na primeira oportunidade;
CONSIDERANDO as necessidades das utlizações das alterações dos 
serviços de orçamento de viagens por parte dos servidores da Secretaira 
Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde para a realização de 
capacitações, cursos e eventos que vierem acontecer fora do município;
CONSIDERANDO o apostilamento ao primeiro termo aditivo do 
credenciamento nº. 01/2020 de acordo com os dados abaixo:

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA FONTE ELEMENTO DE 
DESPESA VALOR

2541- DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES 
DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, 

SAÚDE AMBIENTAL, ENTOMOLOGIA E 
CONTROLE ANIMAL

20210453 401 33.90.33.01.00 R$ 
10.000,00

2363- CONSOLIDAÇÃO DO PLANO
NACIONAL DE SAÚDE DO 

TRABALHADOR
20210396 401 33.90.33.01.00 R$ 

15.000,00

2367- EFETIVAR AÇÕES DO PROGRAMA 
NACIONAL DST, AIDS E HEPATITES 20210434 401 33.90.33.01.00 R$ 

25.000,00

AÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA FUNC. PROG. ELEMENTO 

DE DESPESA FICHA FONTE VALOR

GESTÃO DO 
PROGRAMA 

ATENÇÃO BÁSICA - 
PAB-FIXO

10.301.2060.2380 339033 20210165 0401 R$ 
20.000,00

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA FONTE ELEMENTO DE 
DESPESA VALOR

2383- CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 20210016 040 33.90.33.01.00 R$ 15.000,00

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA FONTE ELEMENTO DE 
DESPESA VALOR

2478- COORDENAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS
20210047 040 33.90.33.01.00 R$ 

50.000,00

CONSIDERANDO que a matéria foi analisada pela mesa diretora do 
CMS; 
CONSIDERANDO que a presente matéria foi avaliada na primeira 
plenária extraordinária de 2021, realizada na forma virtual em 12 de 
fevereiro do corrente ano;
CONSIDERANDO que o pleno do CMS deliberou a matéria e decidiu 
pela aprovação.

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a homologação da resolução nº. 003/2021 ad referendum 
sobre o apostilamento do Primeiro Termo Aditivo do Credenciamento Nº 
01/2020 referente a passagens aéreas, devendo encaminhar as contas 
e seus respectivos relatórios ao Conselho Municipal de Saúde para 
devido procedimento fiscalizatório.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Marques Elex Silva Carvalho
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução Nº 013/2021 do Conselho Municipal de Saúde 
nos termos do parágrafo 2º do Art. 1º da Lei Nº 8.142 de 28.12.1990.

Wagner Rodrigues Barros
Prefeito Municipal de Araguaína

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2021 
Araguaína, 11 de fevereiro de 2021

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO 1º 
RDQA 2020

O Conselho Municipal de Saúde, no uso das suas atribuições conferidas 
pelo art. 2º, II e § 1º da Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990, art. 1º, VI 
da Lei Municipal 2.738, de 06 de junho de 2011, o Inciso XII da Quarta 
Diretriz da Resolução Nº 453, de 10 de maio de 2012, o art. 28, IV e art. 
39 do Regimento interno do Conselho Municipal de Saúde:

CONSIDERANDO a previsão estampada no art. 2º, II e § 1º da Lei 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990;
CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, sendo função institucional do Conselho Municipal de Saúde zelar 
pelo efetivo respeito à Saúde do cidadão;
CONSIDERANDO que o artigo 5º, da Constituição Federal estabelece 
o direito à vida como direito fundamental, sendo aquele indissociável do 
direito à saúde;
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6. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2020, 2º Quadrimestre de 2020: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
7. Relatório Anual de Gestão de 2019– RAG: APROVADO COM 
RESSALVAS Alguns indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, 
mas foram todos justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
8. Programação Anual de Saúde de 2021- PAS e a atualização do 
Plano Municipal de Saúde 2018-2021: APROVADOS SEM RESSALVAS
    Dessa forma, com base na documentação 
apresentada para essa comissão ficamos a disposição para os 
esclarecimentos em plenária dos detalhes apurados em análise.
 
Atenciosamente, 

Comissão de Avaliação e Planejamento.

Sandro Rogério Cardoso de Paulo                 Marques Barbosa de Oliveira      

Mariaelice Dias de Araújo        Silene Noleto dos Santos e França Cardoso

RESOLUÇÃO CMS Nº 015/2021 
Araguaína, 11 de fevereiro de 2021

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO 2º 
RDQA 2020.

O Conselho Municipal de Saúde, no uso das suas atribuições conferidas 
pelo art. 2º, II e § 1º da Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990, art. 1º, VI 
da Lei Municipal 2.738, de 06 de junho de 2011, o Inciso XII da Quarta 
Diretriz da Resolução Nº 453, de 10 de maio de 2012, o art. 28, IV e art. 
39 do Regimento interno do Conselho Municipal de Saúde:

CONSIDERANDO a previsão estampada no art. 2º, II e § 1º da Lei 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990;
CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, sendo função institucional do Conselho Municipal de Saúde zelar 
pelo efetivo respeito à Saúde do cidadão;
CONSIDERANDO que o artigo 5º, da Constituição Federal estabelece 
o direito à vida como direito fundamental, sendo aquele indissociável do 
direito à saúde;
CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal expressa 
que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação”;
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 21 da Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012;  
CONSIDERANDO ainda o Inciso XII da Quarta Diretriz da Resolução Nº 
453, de 10 de maio de 2012;
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde de Araguaína 
é uma instância colegiada, deliberativa, normativa, fiscalizadora 
permanente do Sistema Único de Saúde - SUS no município de 
Araguaína, por força do art. 2º do seu regimento interno; 
CONSIDERANDO o RDQA referente ao segundo quadrimestre de  2020;
CONSIDERANDO os prazos estabelecidos pelo DigiSUS para o envio 
dos instrumentos de gestão;
CONSIDERANDO que a Comissão de Planejamento do CMS se reuniu 
e analisou a matéria, se manifestando de maneira favorável;
CONSIDERANDO que a presente matéria foi avaliada pela plenária 
ordinária de nº. 272, realizada em 11 de fevereiro de 2021, obtendo 
aprovação do pleno do CMS.

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o RDQA referente ao segundo quadrimestre de 2020, 
com ressalvas, pois alguns indicadores/meta não tiveram as metas 
atingidas, mas foram todos justificados pela Secretaria Municipal de 
Saúde;.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Marques Elex Silva Carvalho
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução Nº 015/2021 do Conselho Municipal de Saúde 
nos termos do parágrafo 2º do Art. 1º da Lei Nº 8.142 de 28.12.1990.

Wagner Rodrigues Barros
Prefeito Municipal de Araguaína

ANEXO ÚNICO

MEMORANDO Nº 001/2021/CAP/CMS
Araguaína, 25 de janeiro de 2021.

Ao Senhor,
Marques Elex Silva Carvalho
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Assunto: Parecer da CAP (pendências dos instrumentos de gestão)

Senhor Presidente,

Considerando ofício/GAB/SUPADM/PLANEJAMENTO/SMS Nº042/2021 
de 14 de janeiro de 2021, sobre pendências dos instrumentos de 
gestão; 

Vimos informar a vossa senhoria e aos nobres Conselheiros Municipais 
de Saúde que após a avaliação dos instrumentos de gestão supracitados, 
podemos verificar que nos RDQA encontramos indicadores/metas não 
cumpridas/atingidas, mas foram justificadas pela Secretaria Municipal de 
Saúde, e que notadamente algumas dessas metas estão dependentes 
de atividades/ações do governo estadual e federal. 

Verificamos as seguintes situações que serão esclarecidas na plenária 
pelos componentes da comissão e por este documento: 
1. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2018, 3º Quadrimestre de 2018: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
2. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2019, 1º Quadrimestre de 2019: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
3. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2019, 2º Quadrimestre de 2019: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
4. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2019, 3º Quadrimestre de 2019: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
5. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2020, 1º Quadrimestre de 2020: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
6. Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RQDA de 
2020, 2º Quadrimestre de 2020: APROVADO COM RESSALVAS Alguns 
indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, mas foram todos 
justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
7. Relatório Anual de Gestão de 2019– RAG: APROVADO COM 
RESSALVAS Alguns indicadores/meta não tiveram as metas atingidas, 
mas foram todos justificados pela Secretaria Municipal de Saúde;
8. Programação Anual de Saúde de 2021- PAS e a atualização do 
Plano Municipal de Saúde 2018-2021: APROVADOS SEM RESSALVAS

Dessa forma, com base na documentação apresentada para essa 
comissão ficamos a disposição para os esclarecimentos em plenária dos 
detalhes apurados em análise.

Atenciosamente, 

Comissão de Avaliação e Planejamento.

Sandro Rogério Cardoso de Paulo                  Marques Barbosa de Oliveira      

Mariaelice Dias de Araújo        Silene Noleto dos Santos e França Cardoso

RESOLUÇÃO CMS Nº 004/2021 ad referendum         
Araguaína, 19 de fevereiro de 2021.

DISPÕE SOBRE O TERCEIRO TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO DE GESTÃO 
001/2019, FIRMADO ENTRE A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E O INSTITUTO SAÚDE E CIDADANIA 
– ISAC.

O Conselho Municipal de Saúde, no uso das suas atribuições conferidas 
pelo art. 2º, II e § 1º da Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990, art. 1º, 
VI e 4º da Lei municipal 2.738, de 06 de junho de 2011, o Inciso XII da 
Quarta Diretriz da Resolução Nº 453, de 10 de maio de 2012, o art. 28, IV 
e art. 39 do Regimento interno do Conselho Municipal de Saúde:

CONSIDERANDO a previsão estampada no art. 2º, II e § 1º da Lei 8.142, 
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de 28 de dezembro de 1990;
CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, sendo função institucional do Conselho Municipal de Saúde zelar 
pelo efetivo respeito à Saúde do cidadão;
CONSIDERANDO que o artigo 5º, da Constituição Federal estabelece 
o direito à vida como direito fundamental, sendo aquele indissociável do 
direito à saúde;
CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal expressa 
que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação”;
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 21 da Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012;  
CONSIDERANDO ainda o Inciso XII da Quarta Diretriz da Resolução Nº 
453, de 10 de maio de 2012;
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde de Araguaína 
é uma instância colegiada, deliberativa, normativa, fiscalizadora 
permanente do Sistema Único de Saúde - SUS no município de 
Araguaína, por força do art. 2º do seu regimento interno; 
CONSIDERANDO a chegada do coronavírus no Brasil e também no 
estado do Tocantins;
CONSIDERANDO a alta transmissibilidade que o referido vírus possui, 
assim como a necessidade de evitar a sua propagação;
CONSIDERANDO que a orientação da OMS, Ministério da Saúde e 
demais órgãos de saúde para evitar aglomerações, em especial em 
ambientes fechados;
CONSIDERANDO o dever do Conselho Municipal de Saúde de zelar 
pela saúde de seus Conselheiros e da população araguainense;
CONSIDERANDO que o Regimento Interno do CMS institui que é 
prerrogativa da Mesa Diretora coordenar as reuniões plenárias do 
Conselho Municipal de Saúde, conforme art. 28, I;
CONSIDERANDO que havendo demandas urgentes e relevantes a 
Mesa Diretora deliberará via ad referendum, que por sua vez serão 
homologadas pelo Pleno assim que houver normalização das atividades 
ordinárias.
CONSIDERANDO a Portaria CMS 001/2020 expedida pelo Conselho 
Municipal de Saúde, estipulando que durante a suspensão das reuniões 
plenárias as deliberações serão realizadas mediante resolução ad 
referendum;
CONSIDERANDO que a Portaria MS nº. 188 de 03 de fevereiro de 2020 
declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional e a 
Portaria MS nº 454 de 20 de março, também de 2020, declara, em todo o 
território nacional, o estado de transmissão comunitária do Coronavírus 
(covid-19);
CONSIDERANDO o aporte de recurso financeiro a ser repassado em 
parcela única para pagamento da realização de cirurgias cardíacas 
realizadas sob demanda judicial conforme tutela antecipada das 
Ações Civis Públicas no 0037155-73.2020.8.27.2729; 0021527-
16.2020.8.27.2706; 0021933-37.2020.8.27.2706;
CONSIDERANDO a realização de repactuação de valor para realização 
de 08 (oito) cirurgias cardíacas neonatais e pediátricas, conforme o Termo 
de Compromisso assinado em 09 de dezembro de 2020, estabelecido 
entre o Estado, através da Secretaria de Estado da Saúde e o município 
de Araguaína, através da Secretaria Municipal de Saúde, referente a 
cooperação técnica e financeira entre as partes, para gestão, operação, 
manutenção, monitoramento e avaliação, para a realização de cirurgias 
cardíacas neonatais e pediátricas em caráter eletivo e de urgência 
reguladas pelo Estado, a serem realizadas no Hospital Municipal “Dr. 
Eduardo Medrado” de Araguaína –TO; 
CONSIDERANDO que o valor pactuado de 547.348,54 (R$ Quinhentos 
e quarenta sete mil, trezentos e quarenta oito reais e cinquenta e quatro 
centavos) mensal corresponde a 08 cirurgias cardíacas neonatais /mês, 
sendo 06 (seis) eletivas e 02 (duas) urgência/emergência;
CONSIDERANDO que deste valor, R$ 219.000,00 (fixo) está 
contemplado no Primeiro Termo Aditivo do Contrato de Gestão no 
001/2019. O valor variável de R$ 328.348,54 (Trezentos vinte oito mil, 
trezentos quarenta oito reais, cinquenta e quatro centavos) deve ser 
repassado pela execução de cirurgias;
CONSIDERANDO que a matéria foi analisada pela Comissão Avaliação 
e Acompanhamento de Convênios e Contratos do CMS; 
CONSIDERANDO que a comissão emitiu parecer com teor favorável, e 
que este faz parte desta resolução na forma de anexo único;
CONSIDERANDO que a presente matéria será avaliada na próxima 
plenária do CMS.

RESOLVE “AD REFERENDUM”

Art. 1º - Aprovar o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Gestão 
no 001/2019, celebrado entre o Município de Araguaína, por meio 
da Secretaria Municipal de Saúde e o Instituto Saúde e Cidadania 
- ISAC, qualificada como Organização Social, que visa estabelecer o 
compromisso entre as partes para o gerenciamento, operacionalização 
e execução das ações e serviços de saúde do Hospital Municipal de 

Araguaína, Ambulatório Municipal de Especialidades e Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA, devendo ser remetidas as contas ao 
Conselho Municipal de Saúde para que se proceda o devido processo 
fiscalizatório.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Marques Elex Silva Carvalho
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução Nº 004/2021 ad referendum do Conselho 
Municipal de Saúde nos termos do parágrafo 2º do Art. 1º da Lei Nº 
8.142 de 28.12.1990.

Wagner Rodrigues
Prefeito Municipal de Araguaína

ANEXO ÚNICO

PARECER CMS 004/2021

INTERESSADA: Secretaria Municipal de Saúde.
ASSUNTO: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 001/2019.

RELATÓRIO
A Secretaria de Saúde, ente público da Administração Direta, firmou com 
a Organização Social Instituto Saúde e Cidadania – ISAC, o contrato de 
gestão nº. 001/2019, tendo por objeto estabelecer o compromisso para o 
gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de 
saúde do Hospital Municipal de Araguaína Dr. Eduardo Medrado – HMA, 
Ambulatório Municipal de Especialidades - AME (média complexidade) e 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24 horas Anatólio Dias Carneiro 
(Opção V).
O mencionado CG possui vigente o segundo termo aditivo, e em 11 
de fevereiro de 2021, encaminhou ao Conselho Municipal de Saúde a 
proposta de terceiro termo aditivo, ao qual passa-se a opinar:
FUNDAMENTAÇÃO
O Contrato de Gestão 001/2019 foi apreciado e deliberado pelo 
Conselho Municipal de Saúde, com parecer favorável da Comissão de 
Fiscalização, Acompanhamentos, Convênios e Contratos, originando 
assim, a resolução 020/2019, na qual autoriza a celebração da avença.
O art. 57 da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, preconiza que: “O plano 
de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou 
de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho 
original”. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015).
O Decreto Federal 8.726, de 27 de abril de 2016, em seu art. 43, I, 
preconiza:

Art. 43. O órgão ou a entidade da administração pública federal 
poderá autorizar ou propor a alteração do termo de fomento ou 
de colaboração ou do plano de trabalho, após, respectivamente, 
solicitação fundamentada da organização da sociedade civil ou 
sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da 
seguinte forma: 
I - por termo aditivo à parceria para: 
a) ampliação de até trinta por cento do valor global; 
b) redução do valor global, sem limitação de montante; 
c) prorrogação da vigência, observados os limites do art. 21; ou 
d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 
II - por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de 
alteração, tais como: 
a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de 
saldos porventura existentes antes do término da execução da 
parceria; 
b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de 
trabalho; ou 
c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.

No caso do terceiro aditivo, este apresenta aporte de recurso financeiro 
a ser repassado em parcela única para pagamento da realização de 
cirurgias cardíacas realizadas sob demanda judicial conforme tutela 
antecipada as Ações Civis Públicas nº 0037155-73.2020.8.27.2729; 
0021527-16.2020.8.27.2706; 021933-37.2020.8.27.2706.
Também é objeto do presente aditivo, a repactuação de valor para 
realização de 08 (oito) cirurgias cardíacas neonatais e pediátricas, 
conforme o Termo de Compromisso assinado em 09 de dezembro de 
2020, estabelecido entre o Estado, através da Secretaria de Estado 
da Saúde e o município de Araguaína, através da Secretaria Municipal 
de Saúde, referente a cooperação técnica e financeira entre as partes, 
para gestão, operação, manutenção, monitoramento e avaliação, para 
a realização de cirurgias cardíacas neonatais e pediátricas em caráter 
eletivo e de urgência reguladas pelo Estado, a serem realizadas no 
Hospital Municipal “Dr. Eduardo Medrado” de Araguaína, Tocantins.
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Diante deste cenário, é oportuno sopesar que o próprio Contrato de 
Gestão nº. 001/2019 já manifestava acordo entre as partes sobre a 
ocorrência de repactuações:

6.1. O presente Contrato de Gestão poderá ser alterado, 
mediante revisão das Metas de Produção e dos valores 
financeiros inicialmente pactuados, desde que prévia e 
devidamente justificada, mediante parecer favorável da 
Comissão de Fiscalização e Avaliação do Contrato de Gestão, 
do presente contrato e autorização do Secretário Municipal de 
Saúde.)
[...]
6.3.  As alterações de que tratam os itens acima deverão 
ser formalizadas, por meio de termos aditivos, devendo para 
tanto ser respeitado o interesse público e o objeto do presente 
Contrato de Gestão.

Por fim, o Termo Aditivo aqui estudado, apresenta o valor variável de R$ 
328.348,54 (trezentos e vinte e oito mil, trezentos e quarenta e oito reais 
e cinquenta e quatro centavos), correspondente a 06 (seis) cirurgias 
eletivas e 2 (duas) cirurgias de urgência e emergência firmando o CG 
nº. 001/2019 no montante de R$ 3.781.120,93 (três milhões, setecentos 
e oitenta e um mil, cento e vinte reais e noventa e três centavos), 
demonstrando assim, respeito ao dispositivo do art. 65, §1º, da Lei de 
Licitações.

CONCLUSÃO
Finalmente, tendo em vista os fatos demonstrados no caso ora analisado, 
não é possível vislumbrar atentados à ordem jurídica, se percebendo 
o respeito não apenas à legislação federal, como a lei firmada entre 
as partes na forma do Contrato de Gestão nº. 001/2019. Também 
não se nota atentado à moralidade ou o desrespeito à supremacia do 
interesse público, razão pela qual, não se avista impedimentos para a 
concretização do Terceiro Termo Aditivo ao CG nº. 001/2019, devendo-
se manter as ações de prestações de contas que propiciam ao CMS 
fiscalizar e averiguar a manutenção do status de legalidade.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Araguaína, 18 de fevereiro de 2021

Agnaldo da Silva Teixeira          
Hilário Soares Marinho         

Marques Elex Silva Carvalho

PORTARIA/ASTT Nº 18 DE 15 DE MARÇO DE 2021.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, 
TRANSPORTE E TRÂNSITO DE ARAGUAÍNA - ASTT, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n° 470/2021, de 1 de 
FEVEREIRO de 2021.

R E S O L V E:

Art.1º Fica autorizado a alteração de endereço da AGÊNCIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSPORTE E TRÂNSITO, da Rua 
Goianésia, n° 265, St. Rodoviário (CEP: 77818-772), para a Avenida 
Presidente Castelo Branco, n° 1601, Setor Brasil, Araguaína – TO (CEP: 
77818-020)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor, com data retroativa, a partir 
de 5 (cinco) de março de 2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

José Rérisson Macêdo Gomes
Presidente ASTT

Portaria nº 470/2021

PORTARIA N.º 009/2021

APOSENTADORIA ESPECIAL DE 
PROFESSOR COM PARIDADE E 
PROVENTOS INTEGRAIS

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ARAGUAINA-IMPAR, em 15 de 
Março de 2021, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
inciso VIII do art. 57-A da Lei Municipal nº 3.045/2017, que alterou a 
Lei Municipal nº 1.808/1998, o qual rege que entre as atribuições do 
Presidente do IMPAR, este deverá “praticar conjuntamente com o Diretor 
Financeiro e o Diretor Administrativo os atos relativos à concessão dos 
benefícios de aposentadoria e pensão”, e,

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 
2020.04.21025P, onde foram aferidos os requisitos legais para a 
concessão da Aposentadoria Especial Professor;

CONSIDERANDO que efetivamente a Servidora foi contribuinte 
ao Regime de Previdência Municipal;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico favorável ao benefício 
requerido, 

CONCEDEMOS :

Art. 1°. Fica concedida à Aposentadoria Especial de Professor 
com paridade e proventos integrais, no valor de R$ 5.413,86 (Cinco 
mil, quatrocentos e treze reais e oitenta e seis centavos), a DIANA 
PEREIRA MARINHO DA SILVA-CPF/CIC: 439.066.721-15, no cargo de 
“Professora”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, regida pela 
Lei nº 1.940/2000-Estatuto do Magistério, prevista no art. 8º, alínea “e”, 
da Lei Municipal nº 2.324/2004, e em acordo ao que rege o Art. 6º, I, 
II, III e IV da EC nº 41/2003. Art. 40, alínea “a”, ¬§ 5º da Constituição 
Federal. Art. 8º, alínea “e”, Art. 34-G, I, II, III e IV e Art.13-A da Lei nº 
2.324/2004, considerando o mínimo legal, sendo devida a partir da data 
da publicação desta Portaria no Diário Oficial Municipal.

Art. 2°. A concessão da Aposentadoria Especial de Professor 
deverá observar o aspecto da compensação financeira com outros 
órgãos previdenciários, de acordo com a legislação municipal.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

CARLOS MURAD
Presidente do IMPAR 

JOÃO PEDRO MIRANDA DOS REIS      OSANAN MOURA DOS SANTOS
Diretor Financeiro do IMPAR                       Diretor Administrativo do IMPAR

PORTARIA N.º 010/2021

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IDADE COM PROVENTOS 
PROPORCIONAIS

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ARAGUAINA-IMPAR, no dia 15 
de Março de 2021, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
inciso VIII do art. 57-A da Lei Municipal nº 3.045/2017, que alterou a 
Lei Municipal nº 1.808/1998, o qual rege que entre as atribuições do 
Presidente do IMPAR, este deverá “praticar conjuntamente com o Diretor 
Financeiro e o Diretor Administrativo os atos relativos à concessão dos 
benefícios de aposentadoria e pensão”, e,

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 
2020.02.21026P, onde foram aferidos os requisitos legais para a 
concessão da Aposentadoria Voluntária por Idade;

CONSIDERANDO que efetivamente a Servidora foi contribuinte 
do Regime de Previdência Municipal;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico favorável ao benefício 
requerido, 

CONCEDEMOS :

Art. 1°. Fica concedida à Aposentadoria Voluntária por Idade, 
com proventos proporcionais, no valor de R$ 1.100,00 (Um mil e cem 
reais)  a DEUSANIRA FEITOZA DE ASSIS-CPF/CIC: 575.438.441-68, 
no cargo de “Auxiliar de Serviços Gerais”, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, regida pelo Regime Jurídico Único dos Servidores do 
Município de Araguaína-TO, Lei nº1.323, de 20-09-1993, em acordo ao 
que rege o Art. 40, § 1º, III, letra “b”, e § 2º, da Constituição Federal. Art. 
13, I, II e III, e Art. 34-F, da Lei Municipal nº 2.324/2004, que alterou a 

IMPAR

ASTT
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CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 
2020.04.21030P, onde foram aferidos os requisitos legais para a 
concessão da Aposentadoria Especial Professor;

CONSIDERANDO que efetivamente a Servidora foi contribuinte 
ao Regime de Previdência Municipal;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico favorável ao benefício 
requerido, 

CONCEDEMOS :

Art. 1°. Fica concedida à Aposentadoria Especial de Professor 
com paridade e proventos integrais, no valor de R$ 9.060,70 (nove mil 
e sessenta reais e setenta centavos), a ANTÔNIA MARTINS DA SILVA 
MOTA-CPF: 332.515.331-34, no cargo de “Professora”, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, regida pela Lei nº 1.940/2000-Estatuto 
do Magistério, prevista no art. 8º, alínea “e”, da Lei Municipal nº 
2.324/2004, e em acordo ao que rege o Art. 6º, I, II, III e IV da EC nº 
41/2003. Art. 40, alínea “a”, ¬§ 5º da Constituição Federal. Art. 8º, alínea 
“e”, Art. 34-G, I, II, III e IV e Art.13-A da Lei nº 2.324/2004, considerando o 
mínimo legal, sendo devida a partir da data da publicação desta Portaria 
no Diário Oficial Municipal.

Art. 2°. A concessão da Aposentadoria Especial de Professor 
deverá observar o aspecto da compensação financeira com outros 
órgãos previdenciários, de acordo com a legislação municipal.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

CARLOS MURAD
Presidente do IMPAR 

JOÃO PEDRO MIRANDA DOS REIS      OSANAN MOURA DOS SANTOS
Diretor Financeiro do IMPAR                     Diretor Administrativo do IMPAR

PORTARIA N.º 013/2021

APOSENTADORIA ESPECIAL DE 
PROFESSOR COM PARIDADE E 
PROVENTOS INTEGRAIS

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ARAGUAINA-IMPAR, em 15 de 
Março de 2021, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
inciso VIII do art. 57-A da Lei Municipal nº 3.045/2017, que alterou a 
Lei Municipal nº 1.808/1998, o qual rege que entre as atribuições do 
Presidente do IMPAR, este deverá “praticar conjuntamente com o Diretor 
Financeiro e o Diretor Administrativo os atos relativos à concessão dos 
benefícios de aposentadoria e pensão”, e,

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 
2020.04.21031P, onde foram aferidos os requisitos legais para a 
concessão da Aposentadoria Especial Professor;

CONSIDERANDO que efetivamente a Servidora foi contribuinte 
ao Regime de Previdência Municipal;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico favorável ao benefício 
requerido, 

CONCEDEMOS :

Art. 1°. Fica concedida à Aposentadoria Especial de Professor 
com paridade e proventos integrais, no valor de R$ 9.279,91 (nove mil, 
duzentos e setenta e nove reais e noventa e um centavos), a LUIZA 
MENESES ROCHA VIEIRA- CPF nº 533.866.801-78, no cargo de 
“Professora”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, regida pela 
Lei nº 1.940/2000-Estatuto do Magistério, em acordo ao que rege o Art. 
6º, I, II, III e IV da EC nº 41/2003, Art. 40, alínea “a”, ¬§ 5º da Constituição 
Federal, Art. 8º, alínea “e”, Art. 34-G, I, II, III e IV e Art.13-A da Lei nº 
2.324/2004, considerando o mínimo legal, sendo devida a partir da data 
da publicação desta Portaria no Diário Oficial Municipal.

Art. 2°. A concessão da Aposentadoria Especial de Professor 
deverá observar o aspecto da compensação financeira com outros 
órgãos previdenciários, de acordo com a legislação municipal.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

CARLOS MURAD
Presidente do IMPAR 

JOÃO PEDRO MIRANDA DOS REIS      OSANAN MOURA DOS SANTOS
Diretor Financeiro do IMPAR                     Diretor Administrativo do IMPAR

Lei nº 1.947/2000, que alterou a Lei nº 1.808/1998. Art. 25, II da Lei nº 
8.213/91, considerando o mínimo legal, sendo devida a partir da data da 
publicação desta Portaria no Diário Oficial Municipal.

Art. 2°. A concessão da Aposentadoria Voluntária por Idade 
deverá observar o aspecto da compensação financeira com outros 
órgãos previdenciários, de acordo com a legislação municipal.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

CARLOS MURAD
Presidente do IMPAR 

JOÃO PEDRO MIRANDA DOS REIS      OSANAN MOURA DOS SANTOS
Diretor Financeiro do IMPAR                      Diretor Administrativo do IMPAR

PORTARIA  N.º 011/2021

APOSENTADORIA ESPECIAL DE 
PROFESSOR COM PROVENTOS 
INTEGRAIS PELA MÉDIA ARITMÉTICA

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ARAGUAINA-IMPAR, em 15 de 
Março de 2021, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
inciso VIII do art. 57-A da Lei Municipal nº 3.045/2017, que alterou a 
Lei Municipal nº 1.808/1998, o qual rege que entre as atribuições do 
Presidente do IMPAR, este deverá “praticar conjuntamente com o Diretor 
Financeiro e o Diretor Administrativo os atos relativos à concessão dos 
benefícios de aposentadoria e pensão”, e,

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 
2020.04.21027P, onde foram aferidos os requisitos legais para a 
concessão da Aposentadoria Especial Professor;

CONSIDERANDO que efetivamente a Servidora foi contribuinte 
ao Regime de Previdência Municipal;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico favorável ao benefício 
requerido, 

CONCEDEMOS :

Art. 1°. Fica concedida à Aposentadoria Especial de Professor 
com proventos integrais pela média aritmética, no valor de R$ 6.717,25 
(Seis mil, setecentos e dezessete reais e vinte e cinco centavos) a 
MARIA DE JESUS RODRIGUES VERA-CPF: 457.631.601-00, no cargo 
de “Professora”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, regida 
pela Lei nº 1.940/2000 Estatuto do Magistério, em acordo ao que rege o 
art. 40, § 1º, III, alínea “a”, § 5º, da CF/88. Art. 11, III, alínea “a”, §s 6º e 
7º, e Art. 34-F, da Lei Municipal nº 2.324 de 20-12-2004, considerando o 
mínimo legal, sendo devida a partir da data da publicação desta Portaria  
no Diário Oficial Municipal.

Art. 2°. A concessão da Aposentadoria Especial de Professor 
deverá observar o aspecto da compensação financeira com outros 
órgãos previdenciários, de acordo com a legislação municipal.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

CARLOS MURAD
Presidente do IMPAR 

JOÃO PEDRO MIRANDA DOS REIS      OSANAN MOURA DOS SANTOS
Diretor Financeiro do IMPAR                      Diretor Administrativo do IMPAR

PORTARIA N.º 012/2021

APOSENTADORIA ESPECIAL DE 
PROFESSOR COM PARIDADE E 
PROVENTOS INTEGRAIS

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ARAGUAINA-IMPAR, em 15 de 
Março de 2021, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
inciso VIII do art. 57-A da Lei Municipal nº 3.045/2017, que alterou a 
Lei Municipal nº 1.808/1998, o qual rege que entre as atribuições do 
Presidente do IMPAR, este deverá “praticar conjuntamente com o Diretor 
Financeiro e o Diretor Administrativo os atos relativos à concessão dos 
benefícios de aposentadoria e pensão”, e,
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Portaria nº 109/2021                                            
Araguaína/TO, 15 de março de 2021.

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 
SERVIDOR PÚBLICO OCUPANTE DE 
CARGO EM COMISSÃO NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O Presidente da Câmara Municipal de Araguaína, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e,

 
CONSIDERANDO o Artigo 32, III, alínea “a” do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Araguaína/TO, e;

R E S O L V E:

Art. 1º EXONERAR o servidor comissionado ANTONINO DIAS 
CARNEIRO, matrícula nº 1066296, inscrito no CPF nº 260.733.151-04 
do cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador, lotado 
junto ao Gabinete do Vereador Enoque Neto Rocha de Souza, nomeado 
através da Portaria nº 088/2021 em 19 de fevereiro de 2021, com efeitos 
retroativos ao dia 02 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Araguaína, 
Estado do Tocantins, aos 15 (quinze) dias do mês de março de 2021.

Gideon da Silva Soares
Presidente da Câmara Municipal de Araguaína/TO.

Portaria nº 110/2021                                            
Araguaína/TO, 15 de março de 2021.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO EM CARGO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Presidente da Câmara Municipal de Araguaína, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e,

 
CONSIDERANDO o artigo 32, Inciso III, alínea “a” do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Araguaína, artigo 37, Inciso II da 
Constituição Federal de 1988, bem como, a Resolução nº 332/2016, de 
11 de abril de 2016 e da Resolução nº 351/2018, 12 de dezembro de 
2018, publicada no Diário Oficial do Município de Araguaína, edição nº 
1711, em 14 de dezembro de 2018 e Resolução nº. 361, de 05 de janeiro 
de 2021;

R E S O L V E:

Art. 1º NOMEAR o Senhor DIOGO FERREIRA DA SILVA, 
inscrito no CPF nº 033.396.851-72 para exercer o cargo em comissão 
de Assessor Parlamentar do Vereador, com lotação junto ao Gabinete 
do Vereador Enoque Neto Rocha de Souza deste Poder Legislativo de 
Araguaína a partir do dia 16 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Araguaína, 
Estado do Tocantins, aos 15 (quinze) dias do mês de março de 2021.

Gideon da Silva Soares
Presidente da Câmara Municipal de Araguaína/TO.

Portaria nº 111/2021
Araguaína/TO, 15 de março de 2021.

“Dispõe sobre designação de servidor para 
realização de procedimentos relativos à 
fiscalização do Contrato Administrativo n° 
005/2021 celebrado entre a Câmara Municipal 
de Araguaína e a empresa Sousa I9 Soluções 
em Tecnologia Eireli e dá outras providências”.

O Presidente da Câmara Municipal de Araguaína, Estado do 
Tocantins, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Regimento Interno deste Poder Legislativo de Araguaína, em especial 
ao Artigo 32, Inciso III.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar como Fiscal do Contrato Administrativo n° 
005/2021 firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA e a 
empresa SOUSA I9 SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.293.689/0001-39, com sede na Av. Wanderson Araújo, 
S/N, Quadra 11, Lote 07, CEP 77.828-390, Araguaína - TO, representada 
pelo Senhor EDNALDO ALVES DE SOUSA, brasileiro, representante 
legal da empresa, portador da Cédula de Identidade nº 115564 SSP/TO 
e CPF nº 802.361.541-68, conforme segue abaixo:

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 005/2021
EMPRESA: SOUSA I9 SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob o nº 07.293.689/0001-39, com sede na Av. Wanderson 
Araújo, S/N, Quadra 11, Lote 07, CEP 77.828-390, Araguaína - TO.
OBJETO: Contratação de empresa de consultoria especializada em 
transparência, LAI (Lei de Acesso a Informação), Portal da Transparência, 
entre outros, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Araguaína – TO pelo período de 12 (doze) meses.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO – R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil 
reais).
FISCAL: Welisney Teixeira da Costa, Auxiliar Administrativo II, matrícula 
nº 1065855.

Art. 2º Para os fins desta considera-se:
I - FISCAL: Servidor com condições de acompanhar e fiscalizar 

o objeto licitado. É designado pelo Presidente da Câmara Municipal 
de Araguaína, responsável pela autorização da solicitação do objeto/
serviço licitado;

Art. 3° O Fiscal deve tomar providências no que se refere à 
execução do objeto licitado, acompanhamento da prestação do serviço, 
obra, locação ou recebimento de objetos.

Art. 4º Constituem atribuições do Fiscal:
I - Verificar os recursos materiais e humanos empregados na 

execução dos contratos, quando for o caso;
II - Verificar a forma de execução do objeto do Contrato ou 

documentos equivalentes, assim como, seguir as orientações previstas 
no Edital e Termo de Referência;

III - Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações 
contratuais e editalícias;

IV - Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato e 
documentos equivalentes;

V - Manter contato com a contratada de modo a promover todo 
tipo de interlocução operacional;

VI - Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de 
descumprimento detectadas;

VII - Promover o registro documentado de todas as ocorrências 
contratuais diretamente relacionadas às obrigações assentadas no 
processo licitatório; e

VIII - Manter comunicação com o Gestor para o bom andamento 
da contratação.

Art. 5º Depois de concluída a licitação, e formalizado o Contrato 
Administrativo ou documento equivalente, será encaminhada uma cópia 
do documento firmado ao Gestor, para que juntamente com os fiscais 
procedam à gestão, acompanhamento e fiscalização do referido serviço 
e/ou objeto contratado.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 08 de março de 2021.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Araguaína, 
Estado do Tocantins, aos 15 (quinze) dias do mês de março de 2021.

Gideon da Silva Soares
Presidente da Câmara Municipal de Araguaína/TO

Portaria nº 112/2021
Araguaína/TO, 08 de março de 2021.

“Dispõe sobre designação de servidores 
para realização de procedimentos relativos 
à fiscalização do Contrato Administrativo n° 
006/2021 celebrado entre a Câmara Municipal 
de Araguaína e a empresa Sousa I9 Soluções 
em Tecnologia Eirelli e dá outras providências”.

CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARAGUAÍNA
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O Presidente da Câmara Municipal de Araguaína, Estado do 
Tocantins, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Regimento Interno deste Poder Legislativo de Araguaína, em especial 
ao Artigo 32, Inciso III.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar como Fiscais do Contrato Administrativo n° 
006/2021 firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA e a 
empresa SOUSA I9 SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.293.689/0001-39, com sede na Av. Wanderson Araújo, 
S/N, Quadra 11, Lote 07, CEP 77.828-390, Araguaína - TO, representada 
pelo Senhor Ednaldo Alves de Sousa, brasileiro, representante legal da 
empresa, portador da Cédula de Identidade nº 115564 SSP/TO e CPF nº 
802.361.541-68, conforme segue abaixo:

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 006/2021
EMPRESA: SOUSA I9 SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob o nº 07.293.689/0001-39, com sede na Av. Wanderson 
Araújo, S/N, Quadra 11, Lote 07, CEP 77.828-390, Araguaína - TO.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
produção, captação e transmissão de imagens e sons, ao vivo e gravado, 
atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Araguaína/TO pelo 
período de 12 (doze) meses.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO – R$ 78.000,00 setenta e oito mil 
reais).
FISCAIS: Fernando de Sousa Tavares, Técnico em Arquivo, 
Documentação e Reprodução, Matrícula n° 1065828 e Welisney Teixeira 
da Costa, Auxiliar Administrativo II, matrícula nº 1065855.

Art. 2º Para os fins desta considera-se:

I - FISCAL: Servidor com condições de acompanhar e fiscalizar 
o objeto licitado. É designado pelo Presidente da Câmara Municipal 
de Araguaína, responsável pela autorização da solicitação do objeto/
serviço licitado;

Art. 3° O Fiscal deve tomar providências no que se refere à 
execução do objeto licitado, acompanhamento da prestação do serviço, 
obra, locação ou recebimento de objetos.

Art. 4º Constituem atribuições do Fiscal:

I - Verificar os recursos materiais e humanos empregados na 
execução dos contratos, quando for o caso;

II - Verificar a forma de execução do objeto do Contrato ou 
documentos equivalentes, assim como, seguir as orientações previstas 
no Edital e Termo de Referência;

III - Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações 
contratuais e editalícias;

IV - Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato e 
documentos equivalentes;

V - Manter contato com a contratada de modo a promover todo 
tipo de interlocução operacional;

VI - Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de 
descumprimento detectadas;

VII - Promover o registro documentado de todas as ocorrências 
contratuais diretamente relacionadas às obrigações assentadas no 
processo licitatório; e

VIII - Manter comunicação com o Gestor para o bom andamento 
da contratação.

Art. 5º Depois de concluída a licitação, e formalizado o Contrato 
Administrativo ou documento equivalente, será encaminhada uma cópia 
do documento firmado ao Gestor, para que juntamente com os fiscais 
procedam à gestão, acompanhamento e fiscalização do referido serviço 
e/ou objeto contratado.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 08 de março de 2021.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Araguaína, 
Estado do Tocantins, aos 15 (quinze) dias do mês de março de 2021.

Gideon da Silva Soares
Presidente da Câmara Municipal de Araguaína/TO

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2021
FIRMADO COM BASE NO PREGÃO PRESENCIAL N°001/2021
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA/TO.

CONTRATADA: SOUSA I9 SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.293.689/0001-39, com sede na Av. 
Wanderson Araújo, S/N, Quadra 11, Lote 07, CEP: 77.828-390, 
Araguaína - TO. 
OBJETO: Contratação de empresa de consultoria especializada em 
transparência, LAI (Lei de Acesso a Informação), Portal da Transparência, 
entre outros, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Araguaína – TO pelo período de 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.2032.2.477. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.90 – Serviços de Publicidade 
Legal.
FONTE DE RECURSOS: 0010.00.000 – RECURSOS PRÓRPRIOS.
ASSINATURA: 08 de março de 2021.
VIGÊNCIA: 08 de março de 2021 a 08 de março de 2022.
SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Araguaína (Gideon da Silva 
Soares, Presidente) e Sousa I9 Soluções em Tecnologia Eireli (Ednaldo 
Alves de Sousa), Representante Legal da Empresa I9 Soluções em 
Tecnologia.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2021
FIRMADO COM BASE NO PREGÃO PRESENCIAL N°002/2021
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA/TO.
CONTRATADA: SOUSA I9 SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.293.689/0001-39, com sede na Av. 
Wanderson Araújo, S/N, Quadra 11, Lote 07, CEP: 77.828-390, 
Araguaína - TO. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
produção, captação e transmissão de imagens e sons, ao vivo e gravado, 
atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Araguaína/TO pelo 
período de 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.2032.2.477. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.59 – Serviços de Áudio, Vídeo e 
Foto.
FONTE DE RECURSOS: 0010.00.000 – RECURSOS PRÓRPRIOS.
ASSINATURA: 08 de março de 2021.
VIGÊNCIA: 08 de março de 2021 a 08 de março de 2022.
SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Araguaína (Gideon da Silva 
Soares, Presidente) e Sousa I9 Soluções em Tecnologia Eireli (Ednaldo 
Alves de Sousa), Representante Legal da Empresa I9 Soluções em 
Tecnologia.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa RAFAEL PAULO AIRES, cadastrada sob o CNPJ 
36.690.283/0001-98, com nome fantasia GRUPO SUPREMAA, torna 
público que requereu junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Meio Ambiente, a Licença Ambiental de Regularização – 
(LAR), para a atividade de Serviços de lavagem, lubrificação e polimento 
de veículos automotores, no seguinte endereço R TREZE DE MAIO, 
Nº 1981, SETOR CENTRAL, ARAGUAINA-TO. O empreendimento se 
enquadra na Resolução COEMA/TO nº 07/2005 e no Decreto Municipal 
de Araguaína 176/2019 que dispõem sobre o Licenciamento Ambiental. 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O.S DANTAS ME razão social da empresa, cadastrada sob o CNPJ 
26.936.401/0001-41, com nome fantasia DEDETIZADORA PAI E 
FILHO, torna público que requereu junto a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, a renovação da Licença 
de Operação (LO), para a atividade de dedetização, sanitização e 
limpeza de caixa d’água.  No seguinte endereço Rua treze de julho nº 417   
Bairro Neblina – Araguaína – TO. O empreendimento se enquadra na 
Resolução COEMA/TO nº 07/2005 e no Decreto Municipal de Araguaína 
176/2019 que dispõem sobre o Licenciamento Ambiental. 

PUBLICAÇÃO PARTICULAR
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